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LEI N.o 239 OE 10 OE fevereiro OE 19 92.

Dispõe sobre a extinção do Caixa

Único, sobre a criação de novos

mecanismos de gerenciamento do

sistema de transporte publico do

Distrito Federal e dá outras pró

vidências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber c.ue

a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. is - Fica extinto o Caixa Único do Sistema de

Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal - STPC DF de

que tratam o decreto n" 9.268, de 18 de fevereiro de 1986 e

o decreto-lei n s 2.456, de 22 de agosto de 1988.

Art. 22 - Os serviços de transporte público coleti^

vo prestados pelas empresas operadoras, serão remunerados pela

receita global do sistema,resultante da fixação de tarifas ce.l

culadas com base nas estimativas dos custos de serviço e do nu

mero de passageiros e por outras, receitas, discriminadas no in

ciso I do Art. 9s.

Art. 3S - Na definição da metodologia e procecíir.ien

tos para a remuneração dos serviços, serão observados, dentre

outros os seguintes princípios básicos:

I - desvinculação entre os custos de serviço e as

tarifas para cada linha;

II - remuneração proporcional aos custos de serviço

de transporte efetivamente prestados e admiti.

dos, em regime de eficiência;

III - a quilometragem admitida;

IV - o número de passageiros transportados;

V - a individualização de custos por operadoras;

VI - o custo operacional para cada tipo de veículo.

Art. 4S - Os desequilíbrios entre custos e recei.

tas que vierem a ser constatados na operação de linhas serão

compensados entre as diferentes empresas participantes da Car.a

rã de Compensação, mediante mecanismo próprio.

Parágrafo Único - A compensação de que trata este

artigo aplica-se, exclusivamente, ao serviço do tipo conven

cional, conforme definido no Regulamento do Sistema de Trans

porte Publico Coletivo do Distrito Federal, aprovado pelo de_

creto ns 10.062, de 05 de janeiro de 1987.

Art. 5a - Fica criada a Câmara de Compensação do

Sistema de Transporte Coletivo do Distrito Federal, com instru

mentos próprios de controle e administração, a ser gerida ps

Ias empresas operadoras do Sistema, inclusive a operadora pu

blica.

Parágrafo Único - A Câmara de Compensação está su

jeita à supervisão da entidade gestora do Sistema de Transpor

te Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 6» - São objetivos da Câmara de Compensação:

I - possibilitar a desvinculação entre os custos

de serviço de cada linha e sua respectiva tari

f a;
II - cooperar com o estabelecimento de política ta

rifaria que contemple o interesse social e o

poder aquisitivo da população;

III - garantir a cada empresa operadora a remunera

cão proporcional ao seu custo de serviço;

IV - promover o ajuste financeiro dos resultados

operacionais dos participantes da mesma;

V - facilitar a adoção de medidas destinadas a

aperfeiçoar o sistema, aumentando-lhe a efi

ciência e eficácia.

Art. 7S - O Poder Executivo enviará à câmara Legis

lativa projeto de lei estabelecendo as normas, instrumentos lê

gais e procedimentos operacionais, inclusive quanto às trans

ferências financeiras entre empresas, relativos à implementa

cão e funcionamento da câmara de Compensação.

Art. 8S - A participação da Sociedade de Transpor

tes Coletivos de Brasília Ltda - TCB, como operadora, dar-se-

á mediante critérios específicos que permitam:

I - fornecer dados, notadamente operacionais, para

a formulação da política de transporte publi^

co. coletivo no Distrito Federal;

II - fornecer padrões operacionais para o sistema;

III - operar novas linhas e serviços; ^

IV - promover experiências no sistema. ^T J>

Art. 98 - A Camará de Compensação do STPC-DF terá

escrituração própria, com receitas e despesas assim discrinú

nadas :

I - receitas:

a) o produto da arrecadação tarifária:
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b) as provenientes da prestação de serviços de

qualquer natureza autorizados pelo Poder Publico;

c) o resultado líquido da aplicação financeira cie

saldos disponíveis;

d) outros recursos ou. doações que lhe venham a

ser destinados, vedada a concessão de subsidies.

II - despesas:

a) as relativas a remuneração das empresas opera

doras, proporcionalmente aos seus respectivos custos de serviço.

Art. 10-0 Poder Executivo poderá em casos de

relevante interesse social, na forma da lei, estabelecer meça

nismos de subvenção exclusivamente aos usuários do Sistema de

Transporte Publico Coletivo.

Art. 1 1 - 0 Poder Publico promoverá as necessá

rias adequações no Sistema de Transporte Público Coletivo do

Distrito Federal para implantação da Câmara de Compensação,

ouvido o Conselho de Transporte, mediante:

I - criação, revisão e remanejamento de linhas

dos serviços convencionais, por áreas e por empresas e respec_

tiva modificação das frotas alocadas, inclusive no que se refe_

ré à inclusão de novas operadoras;

II - criação de serviços especiais de transporte

público por ônibus, inclusive os operados por autónomos e os

organizados em cooperativas.

Parágrafo único - A Sociedade de Transportes Cole

tivos de Brasília Ltda - TCB terá preferência nos ajustes f'.si

cos e operacionais no sistema de transporte público coletivo do

Distrito Federal.

Art. 12 - Fica o Poder Executivo, ouvido o Con

selho de Transporte Publico Coletivo do Distrito Federal, auto

rizado .a proceder adequação no modelo de exploração dos trans

portes públicos do Distrito Federal, mediante:

I - revisão dos elementos dos custos operacio

nais, inclusive com intervenção direta nos componentes sob seu

controle;

II - definição de nova sistemática e periodici^

dade nas revisões tarifárias e forma de comercialização de pás

sés e vales transporte, respeitando o disposto no parágrafo 2-

deste artigo.

§ l8 - O Poder Executivo encaminhará à Câmara Lê

gislativa do Distrito Federal, no prazo máximo de 5(cinco) cias

úteis após a decretação de novas tarifas de transporte publico,

demonstrativo dos elementos e cálculos utilizados para sua de_

terminação.

§ 22 - Haverá interstício mínimo de 30 dias entre

os reajustes das tarifas do transporte publico do Distrito Fede

ral.

Art. 13 - A avaliação do desempenho, a caracter!

zação da demanda e Ŝ  oferta, bem como o estudo dos oustos de

serviço e dos níveis tarifários, estarão a cargo da entidade gês

tora do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Fede
ral.

§ 1a - Fica autorizado o Governo do Distrito ?e_

deral a transformar o Departamento de Transportes Urbanos - 3TU

em autarquia, vinculada à Secretaria de Transportes, para gerir

o STPC-DF.

§ 2S - A qualquer tempo, a Secretaria de Transpor

tes poderá realizar auditoria nas empresas operadoras e na • Ca

• raara de Compensação, e encaminhará os respectivos relatórios e

resultados da auditoria à câmara Legislativa do Distrito Fede

í-al e ao Tribunal de Contas do Distrito Federal.

§ 3» - O Tribunal de Contas do Distrito Federal
se pronunciará sobre os relatórios e resultados da auditoria

prevista no parágrafo anterior no prazo máximo de 120 dias do
seu recebimento.

Art. 14 - A empresa operadora que deixar de cum
prir as obrigações assumidas para com a câmara de Compensação,
incorrerá em multas vinculadas ao valor atualizado do custo do
quilómetro rodado autorizado pela entidade de gestão do siste
ma, ou poderá ter a sua permissão cassada.

Parágrafo Único - As penalidades a serem efetiva
mente aplicadas a TCB obedecerão a sua natureza particular de
empresa pública.

Art. 15 - Fica instituído o Fundo do Transporte

Publico Coletivo do Distrito Federal, com fontes e usos assim
discrirr.ir.Aílos:

I - fontes:

a) produto da comercialização dos vales transpor
te;

b) produto da comercialização de passes integrais
e com desconto;

c) transferências efetuadas pelo Poder Publico;

d) resultado líquido da aplicação financeira de
saldos 'disponíveis;

e) produto resultante de cobrança de taxas que
tenham como fato gerador a utilização efetiva ou potencial dos
serviços ou a utilização de elementos de infra-estrutura física
do sistema de transporte do Distrito Federal;

f) pagamentos efetivados pelas empresas operado
rãs, participantes do programa de renovação de frota, nas exa
tas condições expressas no termo de compromisso firmado com as

operadoras do Sistema de Transporte Publico Coletivo do Distri
to Federal;

g) resultado da exploração de propaganda no sis
tema de transporte coletivo;

h) produto resultante de multas aplicadas ao sis
tema de transporte coletivo;

i) outros recursos ou doações.

II - usos:

a)- despesas de emissão e comercialização de vales
transporte, passes integrais e com desconto;

b) ressarcimento dos valores correspondentes ao
resgate dos vales transporte e passes recebidos pelas empresas
oper?floras;

c) despesas correspondentes a intervenções para
melhoria e aperfeiçoamento do STPC-DF;

d) despesas com a eventual subvenção a usuários,
mediante autorização da câmara Legislativa.
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§ l8 - O Fundo de que, trata este artigo será gê

rido pela entidade gestora do Sistema de Transporte Publico

do Distrito Federal.

§ 2S - É vedada a transferência.a qualquer titu

Io, de recursos do Fundo de Transporte Publico Coletivo para a

Câmara de Compensação.

§ 3S - A arrecadação financeira das fontes previs

tas no inciso I deste artigo devera ser recolhida diariamente

em conta único no BRB.

Art. 16 - Os operadores dos serviços de transpor

te público do Distrito Federal recolherão mensalmente à enti

dade gestora do Fundo 4% (quatro por cento) do valor da receita

operacional bruta.

Art. 17-0 Poder Executivo promoverá medidas cês

tinadas ao aperfeiçoamento e fortalecimento da entidade e or

gãos encarregados ,do. planejamento, regulamentação, gerência,

controle e fiscalização do sistema-de transporte publico no

Distrito Federal.

Art. 18 - Fica assegurada a manutenção dos conv£

nios existentes, ou o estabelecimento de novos, entre a Secre_

taria de Transportes e outros órgãos da administração direta ou

indireta do Governo do Distrito Federal, destinados a prover o

apoio de equipes técnicas especializadas nas funções de plane_

jamento, gestão e fiscalização do Sistema de Transporte Público

do Distrito Federal.

Parágrafo Único - Os técnicos contratados por in

termedio desses convénios terão como alocação básica a entidade

gestora ligada a Secretaria de Transportes, podendo igualmente

prestar serviços diretamente na referida Secretaria.

Art. 19 - Fica o Poder Executivo, era virtude

reestruturação de que trata esta lei, autorizado a:

da

I - transferir os recursos técnicos e materiais

voltados à operacionalização do Caixa Único, ao ^gerenciamento

do sistema de transporte público do Distrito Federal;

II - remanejar os recursos orçamentários alocacos

à manutenção dos Sistemas do Caixa Único e de informações de

Transportes Urbanos para a tarefa de gerenciamento do Sistena

de Transporte Publico do Distrito Federal, principalmente os

destinados a prover cobertura dos convénios para contratação de

pessoal especializado;

III - remanejar os recursos orçamentários aloca

dos a subsídios ao Transporte Coletivo e o necessário à cober

.tura das gratuidades referidas no artigo 20 para o Fundo do

Transporte Público de que trata o artigo 15 desta Lei.

<? -
Art. 20 - A partir da vigência desta Lei, a cria

cão e a ampliação de gratuidades e descontos para quaisquer seg

mentos da sociedade deverão ter base em fonte de recursos esp£

cíficos e serão definidas em lei.

Art. 21 - Os estudantes regularmente matriculados

no Distrito Federal gozarão dos seguintes benefícios:

I - transporte gratuito para os estudantes

dentes na área rural, uniformizados ou que apresentem ider.ti^

dade estudantil;

II - desconto de 2/3 (dois terços) do valor inte_

gral da tarifa, para os. estudantes da área urbana, que residam

ou trabalhem a mais de l km (um quilómetro) do estabelecimento

em que estejam matriculados, nas linhas que servem este estabe

lecimento.

Art. 22-0 benefício de que trata o inciso II do

artigo anterior obedecerá às seguintes limitações:

I - venda do passe somente durante o período let^i

vo efetivo de cada estabelecimento de ensino;

II - pagamento da passagem através de passes pró

prios, válido para uma viagem, previamente adquiridos nas agên

cias do BÇB, metiiante apresentação de controle de frequência com

carimbo mensal do estabelecimento de ensino;

III - apresentação obrigatória da identidade estu

dantil, que deverá ser expedida pela União Brasileira do-= Estu

dantes Secundaristas - UBES ou pela União Nacional dos Estudan

tes - UNE, ao cobrador, quando da entrega do passe.

IV - quantidade máxima de 54 (cinquenta e quatro)

passes por mês e por estudante, durante o período letivo.

Parágrafo único (VETADO)

Art. 23-0 Poder Executivo fornecerá passe fun

cional gratuito aos integrantes das categorias funcionais de

policia militar, bombeiro militar e polícia civil, em quanti^
dade suficiente para atender todos os deslocamentos necessa

rios ao serviço.

Art.. 24 - Será obrigatória a contagem das gratui

dades concedidas aos usuários do Sistema de Transporte Publico

Coletivo do Distrito Federal através de métodos adequados às

suas diversas naturezas.

Parágrafo Único - A referida contagem quando se

tratar de trabalhadores rodoviários, se dará através de cartei.

rã funcional ou crachá.

Art. 25 - Fica vedada a concessão acumulada de

gratuidades ou desconto a um mesmo usuário do Sistema de Trans

porte Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 26 - Ficam estabelecidas, através da entidade

gestora do STPC-DF, como de responsabilidade do Governo do Di^

trito Federal a emissão e a comercialização dos vales transpor

te, oeiu corr.o dos passes integrais e com descontos.

Art. 27 - A entidade gestora do STPC-DF definirá

e implementará procedimentos de controle das gratuidades.

Art. 28 - Ficam sujeitos a penalidades, na

da lei, os fraudadores do STPC-DF.

f c roa

Art. 29 - As tarifas do transporte publico do 3is

trito Federal não poderão ser majoradas em termos reais, médicos

pelo índice de Preços ao Consumidor - IPC, no prazo de 06 (seis)

meses a contar da publicação desta Lei, considerados para o seu

cálculo os elementos e parâmetros de custo, demanda e operação

verificados.

Art. 30 - São criados Comités de Transportes Cole_

tivos em cada Região Administrativa do DF compostos por até 14

membros escolhidos pelas entidades representativas da respectiva

Região com o objetivo de discutir e oferecer sugestões para as

questões envolvendo o transporte público de passageiros.

§ 1« - Os comités referidos no "caput" deste arti

go reunir-se-ão regularmente sob a presidência do Administrador

Regional respectivo.

§ 2" - Farão parte dê cada Comité:

I - um representante da Associação Comercial;

II - um representante dos estudantes;

III - um representante das empresas locais

transporte;

de

IV

V
- um representante dos deficientes;

- um representante do conselho comunitário ou

Federação de Associações Comunitárias;

VI - um representante dos empregados no comércio
local;

VII - um representante dos produtores rurais;
VIII- um representante dos idosos;

IX - um representante da administração regional;

X - um representante dos servidores públicos;
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XI - ura representante da federação das industrias;
XII - um representante do sindicato dos rodovia

rios;
XIII- um representante do sindicato dos transpor

tadores autónomos;

XIV - um representante do sindicato dos Kombistas.

§ 3S - A participação nos comités de

não será remunerada.

transportes

Art. 31 - A licitação que qualificara os permissio_

nários do Sistema de Transporte Público Alternativo do Distrito

Federal fará constar os seguintes itens:

I - só será autorizada a participação dos permissio

nários que atenderem as exigências de pré-qualificação efetuada

pelo DETRAN/DTU;

II - será concedida uma carência de 180 (cento e

oitenta) dias após a licitação pública, para que os permissio

nários atendam a exigência da idade máxima de 08 (oito) anos dos

veículos, constante da Lei 194, de 04/12/91.

III - será obedecido o critério de antiguidade na

operação do sistema para efeito de qualificação.

Parágrafo Único - Enquanto não se fizer a licita

cão pública de que trata o "cap u t" deste artigo, a Secretaria de

Transportes poderá autorizar, em caráter precário a operação de

veículos pre-qualif içados na vistoria já realizada pelo Depar_

tamento de Trânsito e pelo Departamento de Transportes Urbanos.

Art. 32 - É obrigatória a operação por mais de um

dos permissionários do sistema de que trata esta lei das linhas

existentes e de outras que venham a ser criadas.

Art. 33 - Os contratos de transporte coletivo pri

vado, a serem executados no território do Distrito Federal, se

rão registrados junto à entidade gestora do Sistema de Transpor^

te Público Coletivo do Distrito Federal.

Art. 34 - A câmara de Compensação será instalada

no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de promulga

cão da lei referida no art. l-, permanecendo em vigor, durante

este período, as disposições do Decreto n2 9.268, de 13 de feve

reiro de 1986, e do Decreto-lei n2 2.456, de 22 de agosto de

1988.

Parágrafo Único - As dívidas das operadoras, con

traídas, a qualquer título, jun' ) ao sistema de Caixa Único deve

rão ser saldadas nos termos da legislação em vigor.

Art. 35-0 Poder Executivo, no prazo de 30(trinta)

dias após a publicação desta Lei, regulamentara os seus disposi^

tivos e enviará o projeto referido no art. 7S.

Art. 36-0 Poder Executivo, em caso de relevante

interesse público, poderá fazer uso dos bens e equipamentos das

empresas permissionárias do Sistema de Transporte Público Col£

tivo c?."a manter o seu funcionamento normal.

Art. 37 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 38 - revogam-se as disposições em contrário,

excetuando o disposto no Decreto 11.776, de 28 de agosto de 1989.

Brasília, J.Q > de fevereiro de 1992

1042 da República e 322 de Brasília.

"REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL N2 29

DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992".

ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO N.- 13.775 DE 11 DE fevereiro DE 199;

Dispõe sobre a estrutura, j

transformação, a denominação e aí

localização dos órgãos de dire-l

cão, de apoio e de execução dol

Corpo de Bombeiros Militar do|
Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, n° uso das atribuj_
coes que lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei

n? 3.751, de 13 de ab r i l de 1960, ã vista do disposto

no artigo 34, da Lei n° 8.255, de 20 de novembro de
1991,

D E C R E T A :

f insArt. 1 9 - 0 território do Distrito Federal, para
de operacionalização das missões atribuídas ao seu Corpo de

ros Militar, fica dividido em duas regiões distintas, denominadas!

de Comando Operacional .Leste, englobando a área do antigo 19 Grupai

mento de Incêndio e Comando Operacional Oeste, englobando a ãrea|
do antigo 29 Grupamento de Incêndio.

Art. 29 - Os 19 e 29 Grupamentos de Incêndio e o Grupa:
mento de Busca e Salvamento passam a denominar-se, respectivamen-

te, 19 Batalhão de Incêndio, com sede na Via N/1, Setor Leste, Vi-
la Planalto - BrasTlia-DF, subordinado ao Comando Operacional

te; 29 Batalhão de Incêndio, com sede no Setor "B" Norte, firea Es^

ppcia".. Tas^tinna-DF, subordinado ao Comando Operacional Oeste, e
19 Batalhão de Busca e Salvamento, com sede no Lote 08, do Setor

de Clubes Esportivos Norte, BrasTlia-DF, subordinado ao Comando
Operacional Leste.

Art. 39 - Fica transformado em 39 Batalhão de Incên-

dio, o 19 Subgrupamento, do 29 Grupamento de Incêndio, subordinado
ao Comando Operacional Oeste, localizado na Srea Especial, Trecho
2, do Setor de Indústria e Abastecimento, BrasTlia-DF.

Art. 49 - Os Órgãos de Direção e de Apoio do Corpo de|

Bombeiros Militar do Distrito Federal, são aqueles especificados

nos artigos 89 e 24 da Lei n9 8.255, de 20 de novembro de 1S91,|
assim constituTdos:

I - ORGHOS DE DIREÇSO

Os previstos no artigo 89, da Lei n9 8.255, de 20J
dê novembro de 1991, encarregados do Comando e da Administração cj
ral, compreendendo:

a) O Gabinete do Comandante-Geral, com a seguin-|
te estrutura:

1 - Chefia;

2 - Assistência e Ajudância de Ordem;
3 - Assessorias;

4 - Comissões.

61 A Auditoria, com-a seguinte estrutura:

1 - Chefia;

2 - Adjunto.

c) A Ajudância Geral, com a seguinte estrutura:

1 - Ajudante Geral;

2 - Secretaria Geral;
3 - Arquivo Geral;

4 - Companhia de Comando e Serviço;
5 - Museu Histórico.
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d} O E s t a d o - M a t o r - G e r a l , com a seguinte estrutura:

1 - Chefia do Estado-Maior-Geral;
2 - Secretaria;
3 - 1 * Seção;
4-2? Seção;
5 - 3 ^ Seção;
6 - 4 5 Seção;
7 - 5 2 Seção;
8 - 6̂  Seção;
9 - ?2 Seção.

e} A Diretorla de Pessoal, com a seguinte estrut£
rã:

1 - Gabinete do Dlretor;
2 - Subdiretor;
3 - Seção de Pessoal Militar Atlvo:

. Subseção de Cadastro e Avaliação;

. Subseção de Processos e Alteração.

4 - Seção de Movimentação e Promoção:

. Subseção de Movimentação;

. Subseção de Promoção.

5 - Seção de Justiça e Disciplina;
6 - Seção de Seleção, Ingresso e Identificação:

. Subseçãe de Seleção e Ingresso;

. Subseção de Identificação.
7 - Seção de Pessoal Civil;
8 - Seção de Pagamento de Pessoal:

. Subseção de Pagamento;

. Subseção de Cálculos.

9 - Seção de Expediente.

f} A Dlretoria de Finanças, com a seguinte estru-
tura:

1 - Gabinete do Dlretor;
2 - Subdiretor;
3 - Seção de Administração Financeira e Orça-

mentaria;

. Subseção de Acompanhamento Financeiro e
Orçamentãrio;

. Subseção de Empenho;

4 - Seção. de Contabilidade:

. Subseção de Liquidação;

. Subseção de Tesouraria;

. Subseção de Escrituração.

g) A Dlretoria de Apoio Logístico, com a seguinte
estrutu rã:

1 - Gabinete do Diretor;
2 - Subdiretor;
3 - Seção de Controle e Programa:

. Subseção de Planejamento e Programa;

. Subseção de Controle e Estatística;

. Subseção de Contratos e Convénios.
v

4 - Seção de Administração de Material e Orça-
mento:

. Subseção de Orçamento e Aquisição;

. Subseção de Pesquisa e Apoio ã Comissão
de Licitação.

h) A Diretoria de Ensino e Instrução, com a se-
guinte estrutura:

f

\ - Gabinete do Diretor;
2 - Subdiretor;

3 - Seção de Ensino:

. Subseção de Cursos de Formação;

. Subseção de Aperfeiçoamento e Especiali-
zação.

4 - Seção de Instrução de Adestramento e Manu-
tenção ;

5 - Seção de Intercâmbio Técnico-Cultural.

i) A Diretoria de Serviços Técnicos, com a' seguiji
te estrutura:

1 - Gabinete do Diretor;
2 - Subdiretor;
3 - Seção de Estudos de Projetos;
4 - Seção de Vistorias e Pareceres;
5 - Seção de Hidrantes;
6 - Seção de Expediente.

jl A Diretoria de Saúde, com a seguinte estrutu-
ra:

1 - Gabinete do Diretor;
2 - Subdiretor;
3 - Conselho de Saúde;
4 - Seção Médica e Odontolõgica;
5 - Seção Farmacêutica;
6 - Seção de Administração de Fundo de Saúde.

1) A Diretoria de Inativos e Pensionistas, com a
seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Diretor;
2 - Subdiretor;
3 - Seção de Pensões;
4 - Seção de Cadastro, Cálculos e Informações;
5 - Seção de Pessoal Inativo.

ii - ORGSOS DE APOIO

Os capitulados no artigo 24, da Lei n° 8.255,
de 20 de novembro de 1991, destinados a apoiar e dar suporte em
recursos materiais, humanos e de serviços à Corporação, compree^
dendo:

ai A Academia de Bombeiro Militar (ABM), com a
seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;
3 - Seção de Cursos e Estágios;
4 - Seção Técnica de Ensino;
5 - Seção de Orientação Psico-Educacional;
6 - Seção de Educação FTsica e Desportos;
7 - Corpo de Alunos;
8 - Seção de Administração.

t») A Policlínica, com a seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Diretor;
2 - Subdiretor;
3 - Junta de Inspeção de Saúde;
4 - Seção Medica;
5 - Seção Odontolõgica;
6 - Seção Técnica;
7 - Seção de Farmácia;
8 - Seção de Administração.

c) A Banda de Música (BM), com a seguinte estrutu
rã:

1 - Maestro Titular;
2 - Maestro Substituto;
3 - Maestro Auxiliar;
4 - Seção de Corneteiros;
5 - Seção de Palhetas;
6 - Seção de Metais;
7 - Seção de Percussão.
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d) O Centro de Operações e Comunicações (COC), com

a seguinte estrutura:

1 - Chefia;
2 - Subchefia;
3 - Seção de Operações e Comunicações;
4 - Seção de Reparos;
5 - Seção de Expediente.

e} O Centro de Assistência CCA), com a seguinte
estrutura:

1 - Chefia;
2 - Subchefia;
3 - Seção de Assistência Social e Psicológica;
4 - Seção de Assistência JurTdica;
5 - Seção de Assistência Religiosa.

f) O Centro de Manutenção (.CeMan), com a seguin-
te estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;
3 - Seção de Manutenção de Viaturas e Equipa-

mentos;
4 - Seção de Obras;
5 - Seção de Comando e Serviços

gl O Centro de Suprimento e Material CCSM), com
a seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;
3 - Seção de Intendência;
4 - Seção de Subsistência;
5 - Seção de Administração Patrimonial.

h) O Centro de Altos Estudos de Comando, Direção
e Estado-Maior (CAECDEM), com a seguinte es-
trutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;

•s 3 ,- Seção de Ensino e Doutrina;
4 - Seção Técnica de Ensino;
5 - Seção de Apoio ao Ensino.

t) O Centro de Especialização, Formação e Aperfej/
çoamento de Praças (CEFAP), com a seguinte
estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;
3 - Seção de Cursos e Estágios;
4 - Seção Técnica de Ensino;
5 - Seção de Orientação Psico-Educacional;
6 - Seção de Educação Física e Desportos;
7 - Corpo de Alunos;
8 - Seção de Administração.

Jl O Centro de Treinamento Operacional (CTO), com
a seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;
3 - Seção de Treinamento de Combate a Incên-

dio;

4 - Seção de Treinamento de Salvamento;
5 - Seção de Administração.

Art

1} O Centro de Investigação e Prevenção de In
cêndlo (CIPI), com 'a seguinte estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 -'Subcomandante;
3 - Seção de Perícias;
4 - Seção de Pesquisas;
5 - Seção de Estatística.

m) O Centro de Informática (Cl), com a seguin-
te estrutura:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Subcomandante;
3 - Se':ão de Desenvolvimento de Sistemas;
4 - Seção de Desenvolvimento Operacional;
5 - Seção de Desenvolvimento Administrativo.

III - ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO

59 - São Órgãos de Execução do Corpo de Bombei-
ros Militar do Distrito Federal, os seguintes:

I - Coroando Operacional Leste, com a seguinte

estrutura básica, Unidades e Subunidades subordinadas:

a) Estrutura do Comando Operacional Leste:

1 - Gabinete do Comandante;

2 - Chefia do Estado-Maior;

3 - 1 - Seção do Estado-Maior (B/1);

4 - 2 ^ Seção do Estado-Maior (B/2);

5 - 3- Seção do Estado-Maior (B /3 ) ;

6 - 45 Seção do Estado-Maior (B/4);

7-5- Seção do Estado-Maior (B/5);

8 - 6 - Seção do Estado-Maior (B/6);

b) Unidades Subordinadas:

1 - 19 Batalhão de Incêndio 09 B. I.), loca-
lizado na V1a N/1, Setor Leste, V1la PU
nalto, BrasTlia-DF;

2 - 1 9 Batalhão de Busca e Salvamento (19
B.B.S.), localizado no Lote 08, do Setor
de Clubes Esportivos Norte, BrasTlia-DF;

3 - ls Companhia Independente de Guarda e Se
gurança (1a C.I.G.S.), a ser construída
em área a ser destinada e instalada, oro
vísoriamente, no Lote "D", da Quadra 916,
do Setor de Grandes Áreas Norte, BrasTlia-
DF;

4 - 2 - Companhia Independente de Emergência M£
dica (2̂  C.I.E.M.), a ser construída em
área a ser destinada, do Comando Operacio-
nal Leste;

5 - 1 - Companhia Independente Feminina (1-
C.I.Fem.), a ser construTda em área a ser
destinada, do Comando Operacional Leste;

6 - 1 - Companhia Regional de Incêndio da Asa
Sul (1* C.R.I.), localizada no Setor Pol^
ciai Sul, BrasTlia-DF;

7 - 2 - Companhia Regional de Incêndio da Asa
Norte (2̂  C.R.I.), localizada no lote "D",
dá Quadra 916, do Setor de Grandes Breas
Norte, BrasTlia-DF;

8 - 4 - Companhia Regional de Incêndio de So-
bradinho (4- C.R.I.), localizada na AVea
Especial da Quadra Central, em Sobradinho
DF;

9 - 5 - Companhia Regional de Incêndio do Burj_
ti (52 C.R.I.), localizada no lote "D"

do Bloco "E", do Setor de Grandes Sreas
Isoladas Norte, BrasTlia-DF;

10 - 9̂  Companhia Regional de Incêndio de Pla-
naltlna (9a C.R.I.), localizada na Via
NS/1, AYea Especial, Planaitina-DF;
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11 - 10^ Companhia Regional de Incêndio do Pa_
ranoa (10? C.R.I.). a ser construída e
instalada, funcionando provisoriamente,
nas proximidades da Barragem do Lago Pa™

noa, BrasTlia-DF;

12 - 11- Companhia Regional de Inclndio do La-
go Sul til- C.R.I.)» localizada na Rrea
Especial da QI 11, SHIS, BrasTlia-DF;

13 - 15- Companhia Regional de Incêndio do Se-
tor Comercial Sul (15- C.R.I.). a ser
construída na Quadra 901 , entre o SRTS e
S6AS-,

14 - 16- Companhia Regional de Incêndio do La-
go Norte (16- C.R.I.), a ser construída
em área a ser destinada, do Comando Ope-

racional Leste;

15 - 17- Companhia Regional de Incêndio da
Agrovila São Sebastião (17- C.R.I.). a

—Ser "construída em área a ser destinada,
do Comando Operacional Leste;

16 - l- Companhia de Prevenção e Combate a In-

cêndio Florestal (1a C.P.C.I.F.)» a ser
construída e instalada, funcionando pro-
visoriamente, na Via NS/1, Rrea Especial,
Planaltina-DF.

II - Comando Operacional Oeste, com a seguinte
estrutura básica, Unidades e Subunidades subordinadas:

a) Estrutura do Comando Operacional Oeste:

1 - Gabinete do Comandante;
2 - Chefia do Estado-Maior;
3 - 1 - Seção do Estado-Maior (B/1);
4 - 2 - Seção do Estado-Maior (B/2);
5 - 3- Seção do Estado-Maior (B/3);
6 - 4a Seção do Estado-Maior (B/4);
7 - 5 - Seção do Estado-Maior (B/5);
8 - 6 - Seção do Estado-Maior (B/6).

b) Unidades Subordinadas:

l - 29 Batalhão de Incêndio (29 B.I.). lo-
calizado no Setor "B" Norte, Rrea Espe_
ciai, Taguatinga-OF;

2 - 2 9 Batalhão de Busca e Salvamento (29
B.B.S.), a ser construído no Lote 5,
do AS-5, da EPCT, no Bairro Rguas Cla-
ras-DF;

3 - Z- Companhia Independente de Guarda e

Segurança (2̂  C.I.G.S.)» a ser constru
ída em área a ser destinada, do Comaji
do Operacional Oeste;

4 - 1a- Companhia Independente de Emergên-

cia Médica (l- C.I.E.M.), a ser cons-
truída em área a ser destinada, funci£
nando provisoriamente, no Lote A-75,
do Trecho 06, do Setor de Indústria e
Abastecimento, Brasília-DF;

5 - 3 - Companhia Regional de Incêndio do
Gama Norte (3- C.R.I.), localizada na
Rrea Especial n9 2, do Setor Norte do
Gama-DF;

6 - 7 - Companhia Regional de Incênd'io de
Brazlãndia (7̂  C.R.I.). instalada pro-
visoriamente, na Rrea Especial n9 5,
da Quadra l, do Setor Tradicional,Braz-
lândia-DF;

7 - 8 - Companhia Regional de Incêndio de
Ceilândia Centro (8- C.R.I.), localiza^
da na Rrea Especial n9 l, Ceilãndia-
DF;

8 - 12- Companhia Regional de Incêndio de

Samambaia (12- C.R.I.), localizada na

Rrea Especial n9 l, da Quadra 416,

Samambai a-DF;

9 .-> 18- Companhia Regional de Incêndio de

Santa Maria (18- C.R.I.), a ser cons-

truída em área a ser destinada, do Co-

mando Operacional Oeste;

10 - 19- Companhia Regional de Incêndio do

Gama Oeste (19- C.R.I.). a ser constru
ída em Rrea a ser destinada no .Gama

. Oeste-DF;

11 - 20- Companhia Regional de Incêndio de

Ceilândia Norte (20- C.R.I.). a ser

construída na írea n9 5, da QE, do Se-

tor Industrial I, Ceilandia-DF;

12 - 21a- Companhia Regional de Incêndio de

Taguatitiga Sul (21- C.R.I.). a ser

construída em área a ser destinada, do

Comando Operacional Oeste;

13 - 2- Companhia de Prevenção e Combate a

Incêndio Florestal (2- C.P, C. I..F.J. s_«

bordinada ao 29 Batalhão d« Incendi o,

a ser construída em área a ser desfina_

da, do Comando Operacional Oeste;

14 - 39 Batalhão de Incêndio (39 B.I.), lo-

calizado na Rrea Especial do Trecho 2,
do Setor de Indústria e Abastecimento-,

Brasília-DF;

15 - 6- Companhia Regional de Incêndio do

Núcleo Bandeirante (6- C.R.I.)» localj_
zada na Rrea Especial, 35 Avenida, Nú-

cleo Bandeirante-DF;

16 - 13- Companhia Regional de Incêndio do

Guará I (13- C.R.I.), localizada no

lote "Q", da QE 2, do SRIA, Guará I -

DF;

17 - 14- Companhia Regional de Incêndio do

Cruzeiro (14a- C.R.I.), funcionando pr£

visoriamente, em instalações da Cruz

Vermelha Brasileira, a ser construída

no lote 12, Quadra 1.101, do SHCE/Sul,
Cruzeiro Novo - DF.

Art. 69 - Ficam extintas as denominações de Grupamen_

to e Subgrupamento de Incêndio das Unidades e Subunidades Opera_

cionais. do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, em f£

cê ao disposto na Lei n9 8.255, de 20 de novembro de 1991.

Art. 79 - Fica o Comandante-Geral autorizado a defj_
nir as áreas de operação ainda não previstas, de acordo com a

implantação de cada Unidade ou Subunidade Operacional.

, A.rt. 89 - Este Decreto entra em vigor na data de sua
p u b l i cação.

Art. 99 - Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrár io, ejs
pec ia lmente os Decre tos n9s 4 . 2 3 4 / 7 8 , 4 . 6 5 2 / 7 9 , 4 . 5 7 2 / 7 9 , 9 .4S3/
86, 11.076/88, 11.088/88, 11.089/88, 11.192/88, 11.221/88, 13.266/
91 e 13.408/91.

Brasíl ia-DF, H de fevereiro de 1.992
1049 da Repúblira e 33-tíE—Brasil ia

JoaVManoe l Simch Brochado
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DECRETO N.O 13.776 DE 11 DE fevRreiro DE w92

Aprova os Quadros de Organização
e Distribuição de Oficiais e de
Praças, bem assim o parcelamer»
to do Efetivo do Corpo de Bom
beiros Militar do Distrito F£
deral, fixado na Lei n» 8.258/91,
e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

buições que lhe confere o artigo 20, inciso II, da

Lei n» 3.751, de 13 de abril de 1960, à vista do

disposto nos artigos 2 « , 5», 6» e 7», da Lei n'

8.258, de 06 de dezembro de 1991,e na conformidade

com o que estabelecem os artigos 31, 32, parágrafo

único e 33, da Lei n» 8.255, de 20 de novembro

de 1991,

D E C R E T A :

Art. l" - Ficam aprovados o Organograma Geral, os

Quadros de Organização e Distribuição de Oficiais e de Praças e o

Parcelamento do Efetivo do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, conforme a distribuição constante dos Quadros anexos.

§ l» - Fica o Comandante-C-eral do Corpo de Bombeiros

Militar do Distrito Federal autorizado a baixar os atos dispondo

sobre as respectivas distribuições pormenorizadas, segundo as fun

l

coes e cargos ou encargos necessários ao piei:o funcionamento dos

diversos órgãos que integram a estrutura organizacional da Corpora

cão.

§ 2« - O ingresso nos diferentes Quadros de Oficiais e

de Praças, de que tratam os artigos 2» e 5«, da Lei n» 8.258, de

06 de dezembro de 1991, dar-se-á de conformidade com o previsto nos

Quadros de Organização e Distribuição de Oficiais e de Praças, de

que trata o presente Decreto e as normas regulamentares baixadas pé

Io Governador do Distrito Federal.

Art. 2« - As vagas criadas no efetivo do Corpo de Bom

beiros Militar do Distrito Federal, através da Lei n« 8.258, de 06

de dezembro de 1991, serão preenchidas de acordo com as parcelas

constantes do Quadro Demonstrativo de Parcelas, conforme o Anexo

III, do presente Decreto.

Parágrafo único - O preenchimento das vagas resultan

tes da Lei n« 8.258, de 06 de dezembro de 1991, dar-se-á mediante

promoção, nomeação por concurso público e inclusão nos postos e gra

duações, obedecidos os percentuais previstos na referida Lei e os

parcelamentos constantes do Anexo III.

publicação.

Art. 3« - Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4« - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,11 de fevereiro de 1992.

103» da República.&-Z2Í de Brasília.

ANEXO I

ORGANOGRAMA DO

CORPO OE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

SÍCAfMHH «HOUKIO »-J«» OAMCI400 ASUSUNTI
CÉU*. HISTÓRICO I SMV.CO »J OBOÍM «SKSWRI.5 COU.ISOO

0 - 0 2

E$T»DO M «IO*
CCflâl

: .. . i . . i , . _

sccor**-*

.. . . ! . . 1 . .
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
QUADRO DE ORGANIZAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE OFICIAIS BM

ANEXO.II
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DECRETO N.* 13.777 DE 11 DE fevereiro DE 19 92

Abre crédito suplementar no valor de Cr$

706.000.000,00 (setecentos e seis milhBes

de cruzeiros), para reforço de dotaçSes

consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-

buições que lhe confere o art. 72, inciso I, alínea

"b", da Lei na 224, de 27 de dezembro de 1991, combi-

nado com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de

Direito Financeiro, aprovadas pela Lei ns 4.320, de

17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. l» Fica aberto à Secretaria de Segurança

Pública o crédito suplementar no valor de Cr$ 706.000.000,00 (sete-

centos e seis milhões de cruzeiros), para atender às programações

orçamentarias indicadas nos Anexos I e II.

Art. 28 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior *r~4 financiado nos termos do art. 43, § 1», inciso III, da

Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçSo parcial das do-

tações orçamentarias constantes do Anexo III.

publicação.

Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereircae 1992

104B da República e 32S de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

(L
JnnnĴ I *s«/
EVERAROOlMACJI

Crt 1.000,00

SUPLEKEHTACM ORÇAMENTO FISCAL

ANDO M DECRETO Nol3777 ,K 11DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

v

CHIM

22000

22001

it001.IU301742.098

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA BC SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA K SEGURANÇA PUBLICA

0000 - POLICIAMENTO DE NATUREZA CIVIL

0001 - nMCIONAKDITO M POLICIA CIVIL

NATUREZA
DA

DESPESA

31W.92
34W.K

FT

00
00

TOTAL

T O T A L

703.300

703.300

703.300

8.300
695.000

703.300

MO) II

SUPUNEKTACAO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

ANEXO AO DECRETO No. 13777, [E llg[ FEVEREIRO DE 1992

CÓDIGO

22000

IM

SMM.UK4nt.lM

t S P E C I F I C AC A 0

SECRETARIA tt SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DC SEGURANÇA PUBLICA

0000 - ENCARGOS COM IMATIVOS t PENSIONISTAS

ON» - nWKHTO K PESSOAL 1NATIVD DA POLICM CIVIL
i

NATUREZA
DA

DESPESA

3190.92

RECUR

n

00

SOS DO TESOURO

T 0 1 AL

2.700

2.700

2.700

2.700

TOMl 2.700

UA/I

MtEXO III Cri 1.000,00

CANCELAMENTO ORÇAMENTO flSCAL

«NEXO AO DECRETO No.13777 .DE 11 DE FEVEREIRO BC 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

22000

22001

22001.06070241. 174

22001.00)1773.044

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 - INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0001 - INFORMATIZAÇÃO DAS UNIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

0000 - LEVANTAMENTO E ANALISE DE OCORRÊNCIAS NO TRANSITO

0001 - LEVANTAMENTO E ANALISE MS OCORRÊNCIAS NO TRANSITO DO DF

NATUREZA
M

DESPESA

4590.52

4590.52

n

00

00

TOTAL

T O T A L

706.000

704.000

250.000

250.000

456.000

456.000

706.000

DECRETO N9 13.778 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992.

Abre crédito suplementar no va-
lor de Crt 84.000.000,00 (oiten-
ta e quatro milhftes de cruzei-
ros), para reforço de dotações
consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNARDOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 79, i n c i s o I, ai Tnea
'b', da Lei nB 224, de 27 de dezembro de 1991, com-
binado com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais de
Orre-itu F i iianct i ro, aprovadas pela Lei—nS—4 «330—è«-
17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto à Secretaria de Educação o
crédito suplementar no valor de Cri 84.000.000,00 (oitenta e
quatro milhBes de cruzeiros), para atender à programação orçamentaria
indicada no Anexo I.

Art. 29 O crédito suplementar de que trata o a r t i g o
anterior seri fin a n c i a d o nos termos do art. 43, S 19, inciso III, da
Lei 4.320, de 17 de marco de 1964, pela anulação parc i a l em igual
valor da dotação orçamentaria i n d i c a d a no Anexo II.

publicaeXo.

ANEXO l

Art. 39 Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992.
1049 da Repiiblica e 329 de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Cri 1.000,00

SUPLEMEHTACAQ ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO AO DECRETO SEF Nol3778 .DE 11 DE FEVEREIRO DE 1W2 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

16000
16001

16001.08070212.036

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0000 - COORDENAÇÃO DO PLANEJANENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.30
3490.39

n

00
00

T01AL

T O T A L

84.000
84.000

84.000

30.000
54.000

84.000
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AHCXO II

CANCELAHENTO

MEXO AO DECOTO SEF Ho. X3778 ,DE 1UE FEVEREIRO «E

Cr» 1.000,00

COOISO

14000
14001

1M01.0M70212.03Í

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCACM

DOM - COtMOttCM DO PtWEJMEflTO DO SISTEM EDUCACIONAL

0001 - FUHCIONAnWTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ORCAnBTO FISCAL

RECURSOS DO TESOURO

AL

NATUREZA

DA

DESPESA

4390.52

FT

00

TOTAL

T O T A L

84.000

84.000

84.000

84.000

84.000

D«cr.to d. 11 fevereiro d. 1092

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei n«
3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, GERALDO JOSÉ DE OLIVEIRA, do

Cargo era Comissão, Símbolo DFG-14, de Chefe de Gabinete da Di.

retoria Executiva da Fundação do Serviço Social do Distrito Fe

deral.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

D»er.lo t* U d* fevereiro t» ta 92

O Governador do Distrito Feder»!, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, Inciso VII, da Lei n? 3.751, de 13 de

abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear, JOÃO BAPTISTA GONÇALVES NOVAES, para exer

cer o Cargo era Comissão, Símbolo DFG-12, de Assessor Técnico do

^Gabinete da Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal, a partir de
01.02.92.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O.creto d* 11 fevereiro d* 19 92

O Oov.rn.dor do D,.,rHo F.d.r.l. no uso das atribuições queincis° m- aa Lei - 3

R E S O L V E :

Nomear, JORGE CARLOS VIEIRA DE CARVALHO, matrícula

n<? 92.512-8, para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de

Chefe do Serviço de Economia Rural do Departamento de Assistência

'écnica e Extensão Rural da Fundação Zoobotãnica do Distrito Fede
ral, a partir ide 01.02.92.

NORI ANDRAUS GASSANI

Decreto de 11 do fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 196O, e considerando o que consta

no Processo n ? 054.003.177/90,

R E S O L V E :

I - Tornar sem efei-to o Decreto de 19 de junho de

1991, per t inente tà retlificação do ato de reforma ex o f f i c i o do Subtenen

te PM JOÃO BATISTA CÂNDIDO DA SILVA, da Polícia Mi l i t a r do D i s t r i t o Fe_

deral;

II - Derrogar o Decreto de 18 de julho de 1990, que ré

formou, ex o f f i c io , . o Subtenente PM JOÃO BATISTA CÂNDIDO DA SILVA, da

Polícia Mil i tar do -Distrito Federal, para e l id i r a expressão "e nec^s_

sitar de cuidados permanentes de enfermagem".

Decreio do fevereiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3 .75] ,

13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo n« 054.003.233/91,

R E S O L V E :

Desligar do Quadro de Inativos da Polícia Militar do

Distrito Federal, o .Cabo PM Reformado MILTON CARDOSO PEREIRA, sem di_

reito a percepção de quaisquer vantagens, atendendo a pedido do pró

prio interessado.

Decreio do 1]_ do fevereiro de 1992

O Governador do Distri to Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n9 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 88, Para

grafo único, da Lei n» 7 . - '79 , de 02 de junho de 1986, e

considerando o que consta no Processo n9 325.060/81,

R E S O L V E :

.

Reformar, ex officio, o Capitão BM da Reserva Remunerri

da, IDEVALDO DE BARROS MUNIZ, do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal, a contar de 31 de maio de 1991, no mesmo posto, com proventos

integrais de seu posto, acrescidos de 20% (vinte por cento), com base

nos artigos 88, inciso II; e 95, inciso I, alínea b, da Lei n? 7.479, de



Página 14 Brasília, 12 de fevereiro de 1992 DIÁRIO OFICIAL do DF

02 de junho de 1386, combinados com o artigo 100, Parágrafo único, aã

Lei n« 5.906, de 23 de julho de 1973, e os artigos 92, incisos I, III,

IV e V; 94, incisos I e II; 103, Parágrafo único; e 107, incisos I, II,

alínea b, e III, desta Lei, com a nova redação dada pela Lei n» 7.435,

de 19 de dezembro de 1985, e as alterações introduzidas pela Lei n»

7.590, de 29 de março de 1987, e pelos Decretos n«s 9.435, de 06 de

maio de 1986, e 11.309, de 23 de novembro de 1988, por haver atingi^

do a idade-limite de permanência na reserva remunerada.

Decreto de l j. de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20,inciso II, da Lei n» 3.751, de

13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo ns 325.014/79,

R E S O L V E :

Reformar o Primeiro-Sargento, Bombeiro-Mi]itar, WALDIR

DE ALMEIDA, da Reserva Remunerada, do Corpo de Bombeiros Militar do

Distrito Federal, na mesma graduação, a contar de 10 de agosto de

1991, com proventos constituídos pelo Soldo integral de Subtenente

Bombeiro-Militar, da Corporação, mais Gratificação de Tempo de Servi_

ço, Indenizações de Habilitação Bombeiro-Militar, de Compensação Or

ganica e Adicio.nal de Inatividade, nos termos dos artigos 51, inciso

II, e 96, parágrafo único, do Estatuto dos Bombeiros-Militares do

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, aprovado pela Lei n«

7.479, de 02 de junho de 1986, e de acordo com os artigos 92, inci^

sós I, III, IV e V; 94; 95, incisos I e II; 98; 99; 102; 103; 107,

incisos I, II, "b", e III, da Lei n« 5.906, de 23 de julho de 1973,

alterada pelas Leis n?s 7.435, de 19 de dezembro de 1985, e 7.590,

de 29 de março de 1987; e Decretos n«s 9.435, de 06 de maio de 1986;

10.312, de 15 de abril de 1987, e 11.309, de 23 de novembro de~T388,

visto haver completado a idade-limite de 58 (cinquenta e oito) anos,

em 09 de agosto de 1991, marco extremo de sua permanência na Reserva

Remunerada, e contar mais de 30 (trinta) anos de serviço.

Decreto de 11 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n* 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com c Parágrafo úni_

co do artigo 87, da Lei ne 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e considerando o que consta do Processo n^

054.003236/91,

R E S O L V E :

Reformar, e_x officio, o Soldado PM EDSON TADEU CORRÊA

DOS SANTOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gradua

cão, com proventos integrais do soldo de sua graduação, acrescidos

das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional de inativi^

dade e compensação orgânica, nos termos dos artigos 87, inciso II;94,

inciso II; 96, inciso VI: e 99, inciso II, da Lei na 7.289, de 18 de

dezembro de 1984, combinados com os artigos 93, itens l, 3 e 4, este

último acrescido pela Lei n» 7.609, de 6 de julho de 1987; 94, itens

l e 2; 96, item Z; 103, itens l e 2;e 104, item 4, da Lei n« 5.619, de

3 de novembro de 1970,ve e artigo 107, desta Lei, com a nova redação

e os novos percentuais fixados pelo inciso III, do artigo 5», da Lei

n» 7.412, de 6 de dezembro de 1985, por ter sido Julgado incapaz dett

niÇivãmente para todo e qualquer trabalho, sem poder prover os meios

de subsistência.

DOMINGOS BORIZ/

Decreto de 11 de fevereiro de to 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei m 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o Parágrafo úni_

co do artigo 87, da Lei n» 7.289, de 18 de dezembro de

1984, e considerando o que consta do Processo n»

054.003.235/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio, o Terceiro-Sargento PM WALDEVAN

DO MENDES, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma gradua

cão, com proventos inegrais relativos ao soldo de Segundo - Sargento

PM, acrescidos de gratificações incorporáveis a que fizer jus, adi^

cional de inatividade e indenização de compensação orgânica, nos te£

mós dos artigos 50, inciso II; parágrafo is, inciso III; 87, inciso

II; 94, inciso II e 96, inciso VI da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, com as alterações da lei n» 7.475, de 13 de maio de 1986,

combinado com os artigos 93, itens l, 3 e 4; 94, itens l e 2; 96,

. itsm 2; 102; 103, itens l e 2, da Lei n» 5.619, de 03 de novembro

de 1970, e o artigo 107, desta Lei , com a nova redação e o novo

percentual fixado pelo artigo 5«, inciso II, da Lei n» 7.412, de

06 de dezembro de 1985, por ter sido julgado incapaz definitiva-

mente para o serviço da Polícia Militar e a contar mais de 30

(trinta) anos de serviço.

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 11 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe conferem os artigos 20, inciso II, da Lei n«

3.751, e 87, Parágrafo único, da Lei ns 7.289, de 18

de dezembro de 1984, e considerando o que. consta do

Processo n« 054.003.183/91,

R E S O L V E :

Reformar, ex officio', o Cabo PM VICENTE FRANCISCO FER

NANDEZ, da Polícia Militar do Distrito Federal, na mesma graduação ,

com proventos integrais relativos ao soldo de Terceiro-Sargento PM,
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acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, adicional

de inatividade <? indenizaçãc de compensação orgânica, nos termos der.

artigos 87, inciso II; 94, incise II; 96, inciso III, parágrafo l f ;

97; e 98, parágrafos 1« e 2», inciso III, da Lei n« 7.289, de 18 d<-

dezembro de 1984, e artigos 93, itens l, 3 e 4 , este último acrc-uc^

do pela Lei n« 7.609, de 06 de julho de 1987; 94, itens l e 2; 96,

item 2; 103, itens l e 2, da Lei n? 5.619, do 03 de novembro de 1970,

e o artigo 107, desta Lei com a redaçãc e os percentuais fixados pelo

artigo 5», inciso III, da Lei n» 7.412, de 06 de dezembro de 1985,

por ter sido julgado incapaz definitivamente para todo e qualquer

trabalho, em virtude de acidente em serviço.

oão Mairoe] Simch Brochado

Decreto do lide fevereiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no use da atribuição que

lhe confere o artigo 88, Parágrafo Únicc, de Er, tatu l c

aprovado pela Lei n? 7.479, de 02 de junho de 1986, e

considerando o que consta de Processo n« 325.010/82,

R E S O L V E :

Reformar, ex cfficic, c Cabo WALDEMAR FERREIRA FILHO ,

do Corpo de Bombeiros do Distrito federal, na mesma graduação, com prc

ventos calculados com base no soldo integral de Tercelro-Sargentc HM,

acrescidos das indenizações de habilitação bcmbeirc-militar, adicional

de inatividade e rndenização de compensação orgânica, nos termos dês

artigos 88, incise II e 95, inciso I, "c", do Estatuto aprovado pé J a

Lei ns 7.479, de 02 de julho de 1986 e artigos 92, incise I, II, IV e

V; 94, incisos I .e II; 103, Parágrafo Único e 107, incisos I, II, aU

«ea "c", e III da Lei ns 5.906, de 23 de julho de 1973, com as altera-

ções introduzidas pela Lei n°- 7.435, de 19 de dezembro de 1985, por

ter atingido a idade limite de permanência na reserva remunerada, ccn

tando mais de 30 anos de serviço.

Maneei Simch Hrtchado

Decreto de 11 de fevereiro de 1092

O Governador do Distr i to Federal, no uso das a t r i b u i ç õ e s que

lhe confere o ar t igo 20, inc i so II, da Lei n ? 3 .7 ' j l ,

de 13 de abril cie 1960, e cons ide rando o que con.-ita

do Processo n? 021.806/70,

R E S O L V E :

Rever os proventos do Cabo PM - GERALDO ALVES DA CRUZ,

da Policia Militar do Distrito Federal, que, a partir de 31 de julho do

1990, passam a ser constituídos do soldo integral de sua graduação, n

crescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus, de acordo com

os artigos 96, inciso VI, e 99, inciso II, da Lei -n' 7.289, de 18 de de

zembro de 1984, combinados com os artigos 93, item 1; 94, itens l ê 2;

103, itens l e 2, Parágrafo único; e 104, item 4, da Lei n^ 5.619, de

03 de novembro de 1970, por haver sido julgado incapaz definitivamente

para todo e qualquer trabalho.

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 11 de fevereiro de to 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atr ibuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta

do Processo ns 122.283/74,

R E S O L V E :

Rever os proventos do Soldado PM Reformado SUDÁRIO DE

OLIVEIRA, da Polícia Militar do Distrito Federal, que, a partir de 23

de novembro de 1990, passam a ser constituídos do soldo integral de sua

graduação, acrescidos das gratificações incorporáveis a que fizer jus

e adicional de inatividade, nos termos do artigo 96, inciso VI, da Lei

n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, combinado com os artigos 93, item

1; 94, itens l e 2; 103, itens l e 2, Parágrafo único; e 104, item 4,

da Lei n= 5.619, de 03 de novembro de 1970, por ter sido julgado inça

paz definitivamente para todo e qualquer trabalho, sem poder prover os

meios de subsistência.

João

Decrolo de 11 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei no 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 81, da

Lei no 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e considerar!

do o que consta do Processo no 054.003.009/92,

R E S O L V E :

Reverter, ao respectivo Quadro, o Major QOPM VALDIR RO

DRIGUES GONÇALVES, do Quadro de Oficiais Policiais Militares da Po

lícia Militar do Distrito Federal, a contar de 30 de dezembro de

1991, nos termos do artigo 80, da Lei no 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, por haver cessado o motivo que determinou ar sua agregação.

João Manoel Simch Brochado
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Decreto de 11 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n2 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 81, da

Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processo n« 054.003.227/91,

R E S O L V E :

Reverter, ao respectivo Quadro, o Tenente-Coronel TU

LIO CABRAL MOREIRA, do Quadro de Oficiais Policiais-Militares da Po

lícia Militar d"o Distrito Federal, a contar de 02 de dezembro de

1991, nos termos do artigo 80, da Lei na 7.289, de 18 de dezembro

de 1984, por haver cessado o motivo que determinou a sua agregação.

João Manoel simch Brochado

Decreto de 11 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distri to Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II , da Lei ns 3.751,

de 13 de abril de 1960, .combinado com o artigo 81, da

Lei n2 7.289, de 18 de dezembro de 1984, e consideran

do o que consta do Processo ns 054.003.142/92,

R E S O L V E :

Reverter, ao respectivo Quadro, a contar de 06 de já

neiro de 1992, o Capitão QOPMA - SANTOS MANGARAVITE DA SILVA, da Polí_

cia Militar do Distrito Federal, nos termos do artigo 80, da Lei n?

7.289, de 18 de dezembro de 1984, por haver cessado o motivo que de

terminou sua agregação.

Decreto de n de fevereiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado como artigo 18,

"caput", da Lei ns 6.645, de 14 de maio de 1979, e ten

do em vista o que consta do Processo n? 054.003230/91,

R E S O L V E :

Alterar o Decreto de 28 de agosto de 1991, que prom£

j ao Posto de Segundo-Tenente PM, por antiguidade, a contar de 25 de

asto de 1991, ANTÓNIO TORRES DE REZENDE, do Quadro de Oficiais Poli

ais-Militares de. Administração da Polícia Militar do Distrito Federal,

rã considerá-lo promovido ao mesmo Posto, em ressarcimento de preteri^

o, desde 21 de abril de 1991, nos termos do artigos 60, parágrafos ls,

25, 42 e 5s, da Lei n= 7.289, de 18 de dezembro de 1984, com as modifi-

cações introduzidas pela Lei ns 7.475, de 13 de maio de 1986, combinado

com os artigos 9«; 10, alínea a; 17, alínea e; 19, alínea a; e 22, para
v

grafo 1«, da Lei na 6.645, de 14 de maio de 1979; e de acordo com es

artigos 38, alínea a; e 44, do Decreto n' 6.791 de 04 de junho de

1982.

João Manoel Simch Brochado

Decreto de 11 de fevereiro de 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n« 3.751,

de 13 de abril de 1960, combinado com o artigo 18,

"caput", da Lei n« 6.645, de 14 de maio de 1979, e ten

do em vista o que consta do Processo n«

054.003.230/91,

R E S O L V E :

Alterar o Decreto de 28 de agosto de 1991, que promo

véu ao Posto de Primeiro-Tenente PM, por antiguidade, a contar de 25

de agosto de 1991, MAYRINCK VEIGA CARVALHO DELMONDEZ, do Quadro de Ofi

ciais Policiais-Militares de Administração da Polícia Militar do Distri_

to Federal, para considerá-lo promovido ao mesmo Posto, em ressarcimen-

to de preterição, desde 21 de abril de 1991, nos termos do artigo 60,

parágrafos ls, 2S, 48 e 5», da Lei n« 7.289, de 18 de dezembro de 1984,

com as modificações introduzidas pela Lei n^ 7.475, de 13 de maio de

1986, combinado com os artigos 9e ; 10, alínea a; 17, alínea e_; 19,

alínea a; e 22, parágrafo l e, da Lei n^ 6.645, de 14 de maio de

1979; e de acordo com os artigos 38, alínea a; e 44, do Decreto n«

6.791, de 04 de junho de 1982. ,

João Manoel Simch Brochado

Decrelo de 11 de fevereiro de 19 92

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei n? 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo ns 124.595/75,

R E S O L V E :

Alterar o Decreto de 10 de setembro de 1990, relaciona

do com a reforma e_x officio do Segundo-Sargento PM OTACIANO DOS SAN

TOS, da Polícia Militar do Distrito Federal, para excluir, da sua
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fundamentação, o artigo 107, da Lei ns 5.619, de 03 de novembro de

1970, cora a redação e os novos percentuais fixados pele incise III,

do artigo 5s da Lei n« 7.412, de 06 de dezembro de 1985.

f'

João Manoel Simch Brcxhado

Decreto de 11 de fevereiro de 19 92

CASA MILITAR

PORTARIA DE 10 DE fevereiro DE 1992

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO
GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USO
das atribuições que lhe confere o artigo
39 do Decreto n9 3.466. de 07 de dezem
bro de 1976,

O Governador do Distr i to Federal, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 20, inciso II, da Lei no 3.751,

de 13 de abril de 1960, e considerando o que consta do

Processo nc 2 0 . 4 8 4 / 6 9 ,

R E S Q L V E :

Alterar o Decreto de 02 de julho de 1969, que trata da

reforma, ex officio, do Segundo Sargento BM WALDYR RODRIGUES, do Co£

pó de Bombeiros Militar do Distrito Federal, para considerá-lo refor_

mado, ex officio, desde aquela data, na mesma graduação, com os pró

ventos calculados na base do soldo integral de Segundo Tenente BM,

acrescidos das gratificações e indenizações incorporáveis a que fizer

jus, nos termos dos artigos 146, inciso II; 148, inciso I; e 149, iii

Ciso 111, do Regulamento Geral aprovado pelo Decreto n° 41.096, do 0.7

de março de 1957, combinados com os artigos 28, alínea d; 31, Parãgrei

fo 20, alínea a; e 59, da Lei no 4.902, de 16 de dezembro de 1965, e

de acordo com os artigos 139, Parágrafo único; 140, alíneas a e c;141,

alínea b; e 148, da Lei no 4.328, de 30 de abril de 1964.

Decreto de 03 de fevereiro da 1992

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 20, inciso VII, da Lei N«

3.751, de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

Nomear FERNANDA SOUZA DE MELLO, para exercer o Car

go em Comissão de Gerente de Projetos, código DFG-11, da Coordena

doria do Programa de Museus, da Secretaria de Cultura e Esporte

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

(Republicado por ter saído com incorreção no original do DODF

24, pág. 15, de 4/2/92).

R E S O L V E :

DESIGNAR para exercer a função abaixo ci
tada, nos tenros do artigo l9, do Decreto n9 13.523, de 30
de outubro de 1991, ao bombeiro militar a seguir nominado,-
bem como conceder-lhe o pagamento da Gratificação de Repre
sentação pelo Exercício de Função Militar na Casa Militar do
Gabinete do Governador do Distrito Federal, de acordo com o
artigo l9 da Lei n- 186, de 22 de novembro de 1991, a contar
desta data:

ASSISTENTE MILITAR DE SEGLrfiANCA PÚBLICA

SUBTENENTE BM ETJSON CARLOS \OBRINHO - MAT. n9 01.163-0

ACCÍR DA SILVr1

f.HEFE 0A
FAULHABER - CEL QOPM
CASA MILITAR

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO

PORTARIA Ne O.'j DE li DE ° JANEIRO DE 1992.

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DIS-

TRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimen-

tar e tendo em vista o disposto no Parágrafo úni-

co, do artigo 19 do Decreto ns 12.303, de 30 de

março de 1990, e ainda a Portaria n" 363-SAT ris 31

de janeiro de 1992,

R E S O L V E :
l - Divulgar aos órgãos do Complexo Administrativo

do Distrito Federal, os novos limites a que se refere os artigos

23, 28, 29, 72 e § 'J° do artigo 97 do Ducrtln n1! K). '.'96, fie '/(, de

janeiro de 1988, na forma a seguir:

ARTIGO

23

28

29

72

97

PARÁGRAFO

-

_

-

59

INCISO

-

I - a
I - b
I - c

II - a
II - b
II - ç

I

II

-

-

VALOR

650.00U.OOO,00

195.000.000,00
1 .950.000.000,00
1 .950.000.000,00

49.000.000,00
1 .300.000.000,00
1 .300.000.000,00

13.000.000,00

1 .950.000,00

260.000.000,00

49.000.000,00

publicação,

2 - Esta Portrr.-j entra em vigor na data de sua

voga;1. . s iisposiçSes em contrário.

KuNATO RIELLA
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PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
J FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alínea "a", do
j Decreto n° 7.321, de 22 de dezembro de 1982, e tendo em vista o disposto no
(item I do artigo 2°, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR NILTON CARLOS BORGES, matrícula n° 18.520-5, Assessor
da Coordenação do Sistema de Transportes Internos, Símbolo DFA-11, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir SALVANDIR FERREIRA
DE LIMA, matrícula n° 08.503-0, Coordenador do Sistema de Transportes In-
ternos, Símbolo DFG-13, a partir de 22.01.92, até que sejam cessados os efeitos
do Decreto dê 1401.92, que designou o titular para responder pelo cargo de
Secretário-Adjunto de Administração, da Secretaria de Administração e
Trabalho.

JOSÉ RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o disposto
no artigo 4° do Decreto n° 12.469, de 06 de julho de 1990, e o que consta do Pro-
cesso n° 094.000044/92,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, MARCOS ANTÓNIO BEZERRA, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, Classe Única, Padrão I, matrícula n° 83.423-8, do Quadro
de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a con-
tar de 10 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

PORTARIA DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista o disposto
no artigo 4° do Decreto n° 12.469, de 06 de julho de 1990, e o que consta do
Processo n° 094.000150/92,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, ELSA SOARES DE ALMEIDA, Auxiliar de Admi-
nistração Pública, Classe Única, Padrão I, matrícula n° 82.908-0, do Quadro de
Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza Urbana do Distrito Federal, a contar
de 22 de janeiro de 1992.

RENATO RIELLA

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA CONJUNTA SEPLAN/SEF n9 004 DE 30 DE JANEIRO DE 1991

Abre credito suplementar no valor

de Cr$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões

de cruzeiros), às dotações do orça

mento vigente que especifica.

OS SECRETÁRIOS DE PLANEJAMENTO E DA FAZENDA DO DIS

THITO FEDERAL, no uso da delegação de competência

conferida pelo artigo 19, inciso XI do Decreto n9

11.335, de 07 de dezembro de 1988 e tendo em vis

ta a autorização contida no artigo 79, item I, da

Lei n<? 142 de 28 de dezembro de 1990, combinado

com o artigo 41, item I, da Lei n9 4.320 do .17 do

março de 1.964,

R E S O L V E M :

1 - Fica aberto ã Secretaria de Educação-Entidades

Supervisionadas o crédito suplementar no valor de Cr? 8.000.DOO.000,00

(oito bilhões de cruzeiros) na seguinte dotação orçamentaria, indi_

cada no Anexo I.

2 - 0 crédito suplementar de que trata o item an

terior será financiado nos termos do art. 43, §19, item III, da Lei

n9 4.320 de 17 de março de 1.964, pela anulação parcial em igual

valor da dotação orçamentaria, indicada no Anexo II desta Portaria

3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições era contrário.

Brasília, 30 de janeiro de 1991.

DARIOPAULO VICTOR RADA DE REZENDE

ANEXO l

REPUBLICADO POP. ÍIAVER SAÍDO COM. INCORRECTO DO ORIGINAL DO DODF nT 22

DE 3 1 . . 0 1 . 1 9 9 1

Cri l.*M,M

moamos

ANEXO A PORTARIA SEPLAN/SEF Ho M4 DE 3» DE JANEIRO 0£ 1991 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

1MM
IMK

UM2.»W7«212.838

UNI

44M1.«8«7«212.«38

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS (D

HM MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

«Ml FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

MM MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

Mil FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

NATUREZA

DA
DESPESA

3211.11

3251. M
3252.»»

FT

«9

89
W

(») UNIDADE TRANSFERIDORA «AO SOBA NO TOTAL DO ANEXO T O T A L

T O T A L

8.MÍ.ÍM
s.tN.Mt

8.»e«.e»e

8.W.IM

3.e*e,8ee

B.Me.Mt

7.2M.M»
Mi. Mi

-t.m.m

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO CM INCORRECAO NO ORIGINAL DO DODF No 22 DE 31.ti.91

MEXO II

CANCELAMENTO

'CÓDIGO

1MM
16M2

16M2.»8*7»212.838

liM2.W421B82.983

16M2.tB431882.984

4M«1

4Mll.IM7t2i2.M9

44M1.«8421882.183

4M«1.«8431882.184

3« DE JANEIRO DE 1991 RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

DUCAÇAO
OUCAÇAO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS l.)

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

TO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

DO ENSINO FUNDAMENTAL

E MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

DO ENSINO MÉDIO

IONAL DO DISTRITO FEDERAL

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

TO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL

E MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

DO ENSINO FUNDAMENTAL

E MANUTENÇÃO 00 ENSINO MÉDIO

DO ENSINO MÉDIO

NATUREZA
DA

DESPESA

3211.il

3211. «1

3211. «1

3111. «i

3111. «1

3111.11

FT

H

«9

í!

«9

«9

«9

TOTAL DO ANEXO T O T A L

T 0 T S L

8.M«.«««
s. m. m

2.181.819

2.181.619

3.74«.259

3.74Í.259

2.«77.922

2.Í77.922

8.M«.tl»

2.181.819

2.181.819

3.74».259

3.74». 259

2.Í77.922

2J77.922

8.*M.»M

REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORRECAO NO ORIGINAL DO DODF No 22 DE 31.«1.91

PORTARIA SEF Na 037 DE 11 DE fevereiro DE 197P

D SECRETARIO DE FAZENDA E PI. ANfJAnENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso i.Je susí a t.r i IMJ i uíií";
e tendo em vista a competência que Uii? f o i
de] ega-ja pelo artiqo IQ, incido T.'. J<:> Pçcre
to 11.335. de 07 .:le dezembro >|i? JVJ53,
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S'IEXC I

SUPLEKENTACM

ANEXO í PORTARIA «2

C 0 t I C 0

11000
14001

14C01.0307C212.0C8

037 DE 11 DL FEVEREIRO BE 1592

D S P E C I r ! C í C A 0

SECÍiLTAfilft IS aCNIHISTRaCAO E TRA9ALHO
SECKETBHia DE JDMINIITRACAO E TRASfiLHO

0000 COORSENftCAO E KANUTEIÍCÍO E03 SISTENAS AMIISTRATIVCS

0001 n!NCIO'!AHEHT3 DA SECRETARIA BE ADMINISTRAÇÃO

M
DESPESA

3.4.ÇC.92

T 5 T S L

RI

n

000

Cr» 1.000,00

OKWCNTC riSCíL

CUT1303 "O TISOURO

T O T A L

150
150

150

150

150

ANEXO H O « 1.000,00

CAHCELAffilTC CRCMIENT5 FISCAL

«SEXO « PORTARIA No 037 DE 1 1 DE FEVESEIRO E 1992 RECURSF DO TESOURO

C' 0 t I C 0

14000
14001

14001.03070212.028

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECI5ETARIA DE ASNTNISTRfiCAO E TRABAÍ.HC
SECRETARIA FE APNIHISTRÍCAO E TRABALHO

OOCC CCOMEflAOM E «AHUTEHCAC ÍOS SISTENfiS ADHTNISTRATIVOS

C;õl FUNCIOlInNENT: OS SECRETARIA W ADNINISTRACAO

IIATUREZÍ
M

3ES"ESA

3.4.90 39

TT

v.í

T O T A L

T n T a L

150
150

15C

150

150

PORTARIA SEF N9 038 DE 11 DE fevereiro DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas at r ibu lçSe"
e tendo em v i s ta o disposto no art. 99, d»
Lei n9 224, de 27 de dezembro de 1991, e »
competência que lhe foi delegada pelo
rt. 1Q, inciso IV, do Decreto n9 11.335, de
7 de dezembro de 1988, e ainda o que consta

do processo nP. 030.001472/92

R E S O L V E :

,_~ I ~ Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a
IteraçSfo do Quadro de Detalhamento da Despesa da Secretáriad ° - a d o pela portar i r " r

sua publ icaça"..
II - Esta Portaria entra em vigor na data de

III - Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Brasília, de fevereiro de 1992

EVERARDO MACIEL

ANEXO I Cf« ''«O»'00

SUPLENENTACAO «CAMENTC FISCAL

ANEXO A PORTARIA SEF (to. 038 ,DE 1 1 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

CÓDIGO

16000
16001

Ii001.0e070212.036

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0000 - COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO SISTEMA EDUCACIONAL

0001 - FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.92

FT

00

TOTAL

T O T A L

26.000
26.000

26.000

26.000

26.000

ANEXO II Cr» 1.000,00

CANCELAMENTO ««"«TO FISCAL

ANEXO A PORTARIA SEF Mo. 038 .DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992 RECURSOS DO TESOURO

OHM

16000
16001

16001.08070212.036

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0000 - COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO DO SISTENA EDUCACIONAL

0001 - rUNCIONANENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA
DA

DESPESA

3490.36

n

00

TOTAL

T O T A L

26.000
26.000

26.000

26.000

26.000

PORTARIA SEF N9 039 , DE DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas at r i bu i e3e-s
e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo IS, inciso IV, do
Decreto nS 11.335, de 97 de dezembro de 1989,
e o que consta no Processo n9 «12.000094/92,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos anexos I e II, a
alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa do Departamento de
Turismo - DETUR, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF n9 170, de 30
de dezembro de 1991.

sua p u b l i cação.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de

III - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

o
\J

C I E L

ANEXO I Crt l.MMI

RECURSOS 00 TESOURO
ANEXO A PORTAR IA SEF Ho. 039 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

C Ó D I G O

HM
MM

MH.UOKtt.IM

24113. 11*53632. M5

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO
DEPARTAMENTO DE TURISMO

HM - PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATMDADES DE SUPORTE
AO TURISMO

«Ml - FUNCIONAMENTO DO DEPARTAMENTO DE TURISMO

MM - PROMOÇÕES i DIVULGAÇÕES TURÍSTICAS DO DISTRITO FEDERAL

«Ml - REALIZAÇÃO DE PROMOÇÕES E EVENTOS

NATUREZA
DA

DESPESA

349Í.3Í
349Í.92

3491.34

FT

M
M

M

V A L O R

2. 155. «M
2.I55.M»

155.M»

MM
15Í.M»

i.m.m

2.MI.M*

2.155.M»
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MEXO II Críl.MI.M

emuwn
RECURSOS DO TESOURO

ANEXO A PORTMIA SEF No. 039 DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

C Ó D I G O

DM

24M3. 1145*212. M4

24M3. 11453432. M5

E S P E C I F I C A Ç Ã O

SECRETARIA DA INDUSTRIA, COMERCIO t TURISMO
DEPARTAMENTO DE 'TUlIStH7 '

MM - PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES DE SUPORTE
AO TURISMO

Mil - FUNCIONAMENTO DO OEfAUTANENTO DE TURISMO

MM - PROMOÇÕES E DIVULGAÇÕES TURÍSTICAS DO DISTRITO FEDERAI.

Mil - REALIZAÇÃO DE PROMOÇÕES E EVENTOS

W2 - PROMOÇÕES TURÍSTICAS

NATUREZA
DA

DESPESA

3491.39

3491.39

3491.39

FT

M

M

M

V A L O R

2. 155. Ml
2. 155. M»

151. Ml

15I.M4

2.M5.MI

1.M5.MI

1.IM.MI

2.1S5.MI

PORTARIA SEF NB 040 DE 1 1 DE fevereiro DE 1992

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO

DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-

ções e tendo em vista o disposto no art.

90 da Lei nS 224, de 27 de dezembro de

1991, e a competência que lhe foi delegada

pelo art. 19, inciso IV, do Decreto n°

11.335, de 07 de dezembro de 1988,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a

alteração do Quadro de Detalhamento da Despesa da Fundação Hospi-

talar do Distrito Federal, aprovado pela Portaria SEPLAN/SEF n°

170, de 30 de dezembro de 1991.

de sua publicação.

rio.

II - Esta Portaria entra em vigor na data

III - Revogam-se as disposições em contrá-

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

vtv«we>/|*<

EVERARDO CIEL

ANEXO I c; Cr» 1.000,00

SUPUHEHTACAO

CODI60

47001.13754282.090

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

. PE 1 1 DE fevereiro»E 1992 RECURSOS DE T01AS AS FONTES

E S P E C I F I C A Ç Ã O

IA DE SAÚDE - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

MOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROGRAMAS DE SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ISTENCIA MEDICO-HOSPITALAR

CIOHAMEHTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

NATUREZA
DA

DESPESA

4590.51
3190.08

FT

20
09

TOTAL

T O T A L

738.800

738.800

738.800

738.800
538.800
200.000

738.800

maumn

ANEXO AO DECRETO No. 040 , DE 1 1 DE fevereiroDt 1992

EN Cr» 1.000,00

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

OHM

47000

47001

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR

E S P E C I F I C A Ç Ã O

- ENTIDADES SUPERVISIONADAS

DO DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA
FT T 0 T A

738.

738.

47001.13754282.090 0000 PROMOÇÃO E EXECUÇÃO DE PROWAhAS DC SAÚDE E PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA hEDICO-HOSPITALAR

0001 rilNCIOMAMENTO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR

— — ̂

«590.52
3190.11

TOTAL

20
09

738.800

738.800
538.800
200.000

738.800

fetli

PORTARIA SEF NS 041
DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMEMfO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas alr i h u i t Si ;.
e- tendo E:ni v i s i t a o c o n t i d o no a r t i g o iíi, cio
Ant-::u ao Decre to nS 13.708 d c ?.7 ti r d e :;r.mb r < •
cl F l?? l,

l

R E S O L V E :

1 -- ftprovar o Det ai hiament o do Plano de Apl i -

caeSo do Fundo de Desenvo lv imen to de Recursos Humanos IDR, <:

fornia quadro anexo.

sua pub l i caç:a'o .

II Fsla P o r t a r i a ent ra em v igor na dat i

III r e v o g a m se as d i spor, i ço'e B tm c o n t r á r i o .

B r a s í l i a , 11 de Cevei- e i r o de 17'

EVERARDO ̂ MACIEL

INVESTIMENTO Eh «E6IME DE EXECUÇÃO ESPECIAL - 4.5.98.99
EXERCÍCIO DE 1992 Cri 1.1

14IÍI SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

14911 FUNDO DE DESENVOLVIMENTO OE RECURSOS HUMANOS

PLANO DE APLICAÇÃO RECURSOS DO TESOURO

C Ó D I G O

14981.83178212.181

E S P E C I F I C A Ç Ã O

MH FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUHftNOS

M81 DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMAMS

NATUREZA
DA

DESPESA

4.5.91.99-M
4.5.91.99-15

4.5.91.99-11
4.5.91. 99-íí

4. 5. 91. 99-11
4.5.91.99-17

4.5.91.99-M
4.5.91.99-32

FT

í«

m

81

í»

T O T A L

T O T A L

. 4. 412. Ml

4.612. IM

1.211. Ill
1.2II.IM

2.318. Ml
2. 318. 811

8M.III
Ml. Ml

312. »8»
312. Ml

4.412.IM

PORTARIA N* 042 /92-SEF, DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

Fixa o valor da Unidade Padrão
do Distr i to Federal - UPDF dia
ria de fevereiro de 1992. ~

0 SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRI

TO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais,

tendo em vista o disposto no art. 199 do Decreto-

Lei ns 82, de 26 de dezembro de 1966, com a reda

cão do art. 3s da Lei n = 222 , de 27 de dezembro

de 1991,

R E S O L V E :

1 - A expressão monetária da Unidade Padrão do

Distrito Federal - UPDF diária, no período de 12 a 16 de feverej.

ro de 1992, será a seguinte:

a) 12 de fevereiro : 95.210,55

b) 13 de fevereiro : 96.242,56

c) 14 de fevereiro : 97.287,52

d) 15 de fevereiro : 97.287,52

e) 16 de fevereiro : 97.287,52

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

III - Revogam-se as disposições en contrario.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

EVERARDO rtACIEL
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PORTARIA DE 03 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° alínea "a" do Decre-
to n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR GILDÁLIA RODRIGUES FERREIRA, Auxiliar de Adminis-
tração Pública, Classe Única, Padrão I, matrícula n° 34.113-4, do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Chefe da Seção de Desenho, Códi-
go DFG—02, da Coordenação do Sistema de Modernização Administrativa, da
Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, no período de 03.02.
a 03.03.92, por motivo de férias do titular.

Brasília, 03 de fevereiro de 1992

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 03 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 3° alínea "a" do Decre-
to n° 5.004 de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA REGINA DOS SANTOS VERGUEIROS, matrícula
n° 34.831-7, requisitada do Ministério da Educação, para substituir o Chefe de
Serviço de Acompanhamento e Avaliação de Planos, Código DFG-10, da Coor-
denação do Sistema de Planejamento, da Secretaria de Fazenda e Planejamen-
to do Distrito Federal, no período de 03.02. a 22.02.92, por motivo de férias do
titular.

Brasília, 03 de fevereiro de 1992

EVERARDO MACIEL

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

A SECRETÁRIA-ADJUNTÂ DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das suas atribuições regimentais que lhe foram delegadas pelo
item l, alínea "g", da Portaria n° 003/85-SEG, de 14 de fevereiro de 1985, com
a nova redação dada pela Portaria n° 006/89-SEG, de 12 de julho de 1989,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento da Gratificação pelo Encargo em Gabine-
te concedida ao servidor VICTOR JOSÉ PARENTES SOARES, Assistente Ad-
ministrativo, matrícula n° 34.412-5, Requisitado da Companhia de Desenvol-
vimento do Planalto Central — CODEPLAN, através da Ordem de Serviço de
05.07.91 pelo Encargo de Assistente.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

ZILDA JORDÃO EMERENCIANO

SECRETARIA DE SAÚDE

PORTARIA DE 04 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelo
artigo 3°, alínea "a", do Decreto n° 5.004(de 20 de dezembro de 1979, alterado
pelo Decreto n° 12.181(de 31 de janeiro de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR VICENTE JOSÉ DOS SANTOS, matrícula n° 08.757-2, Inspe-
tor de Saúde, 2a Classe, Padrão IV, Referência 13-H, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, para substituir MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA, matrícu-
la n° 25.437-1, Chefe da Inspetoria de Saúde de Taguatinga Norte, Código
DFG-10, do Departamento de Fiscalização de Saúde desta Secretaria, no perío-
do de 06.01. a 04.02.92, por motivo de férias regulamentares da titular.

JOFRAN FREJAT

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

PORTARIA H«OOJ 792 DE 11 DE FEVEHEIBO DE 1992.

A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E f.çXO

COMUNITÁRIA, no uso das suas atribuições.

R E S O L V E :

I - As obras de construção de campas, jazigcs.la

pides e túmulos, nos cemitérios do Distrito Federal, somente se

rão executados pela Fundação do Serviço Social do Distrito rede

ral, sob a fiscalização, orientação e controle da Comissão de Acl

ministração de Necrópoles, constituída pela Portaria no 005, de

06 de julho de 1990.

II - Mediante prévia autorização do Secretária de

Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, os serviços parti::ula_

rés de revestimentos em mármore, granito, cerâmica ou material ŝ L

milar, poderão ser executados pela iniciativa privada.

III - Os preços a serem cobrados pela prestação de

serviços funerários constarão de tabela de preços aprovada pelos

Secretários de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária.e Fazer)

da e Planejamento, e afixada em local visível nas dependências da

Administração-do Cemitério.

IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

V - Ficam revo£*tra« as -disposições em contrário.

Brasília-DF., J/de Çévereiro de 1992-

MARIA AUGUSTÍ ERICH DE MENEZES

MARIA DO BARRO

SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

BRASÍLIA
ORDEM DE SERVIÇO N° 067<DE 06 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLIA-RA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538,de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA GONÇALVES,
matrícula n° 64.901-5/NOVACAP, Assistente Administrativo, para substituir
LUIZA HELENA WERNECK V. PIMENTEL, matrícula n° 33.546-0, Diretora
da Divisão de Administração Geral, Símbolo DF-11, na Presidência da Comis-
são Permanente de Licitação, desta Região Administrativa, no período de
03.02 à 22.02.92, por motivo de férias da titular.

Brasília, 06 de fevereiro de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEffiA

ORDEM DE SERVIÇO N° 069,DE 02 DE JANEIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRASÍLLVRA-I, no uso da compe-
tência que lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 3 Í do Regimento aprovado pe-
lo Decreto n° 12.538 de 30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR PAULO ROBERTO MELO, matrícula n° 58.211, Assistente
Administrativo, como EXECUTOR do Convénio n° 023, firmado entre o Distri-
to Federal, através da Administração Regional de Brasília e a Companhia Ur-
banizadora da Nova Capital do Brasil — NOVACAP, objetivando a prestação
de serviços de Administração, Manutenção, Conservação e Restauração, com-
preendendo: Fornecimento de mão-de-obra, materiais, inclusive de consumo,
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necessários ao funcionamento de todas as atividades do Parque Rogério S. Phi-
ton Farias, a partir de 02 de janeiro de 1992.

Brasília, 02 de janeiro de 1992

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARANOÁ, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 28, inciso IV, do Regimento desta Administração, apro-
vado pelo Decreto n° 12.539, de 30 de julho de 1990 e subdelegação de compe-
tência conforme Ordem de Serviço de 01 de agosto de 1990 — SAAR/GAG,

RESOLVE:

NOMEAR GETUR FERREIRA DOS SANTOS, Auxiliar de Assistência à
Educação, da Fundação Educacional do Distrito Federal, para exercer o Cargo
em Comissão de Encarregado de Turma de Topografia, Código DFG-01, do Ser-
viço de Topografia e Desenho Técnico, da Administração Regional do Paranoá,
do Departamento das Administrações Regionais, da Secretaria de Obras e Ser-
viços Públicos, do Governo do Distrito Federal.

Paranoá-DF, 07 de fevereiro de 1992

DINÍSIO ANTÓNIO DA CRUZ
Substituto

GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o item III, do artigo 21, do Regimento da Administração Regional
io Guará, aprovado pelo Decreto n° 2.356, de 29 de agosto de 1973,,

RESOLVE:

DESIGNAR UBIRAGI DANTAS BRANDÃO, matrícula n° 65.161-3,
Apontador de Obra, do Convénio 003/91-GAG, para o Cargo de Assistente da
Divisão de Administração Geral, Símbolo DF-02, da Administração Regional
Io Guará, do Departamento das Administrações Regionais/SOSP.

*\

Guará-DF, 11 de fevereiro de 1992

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso de suas atribuições
regimentais e tendo em vista a delegação de competência conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990-SAAR/GAG,

RESOLVE:

DISPENSAR NAZARÉ TORRES DE ALMEIDA PINTO, matrícula n°
51.108-1, Técnica de Finanças e Controle, do Quadro de Pessoal do Distrito Fe-
deral, do Cargo de Assistente da Divisão de Administração Geral, Símbolo
DF-02, da Administração Regional do Guará, do Departamento das Adminis-
trações Regionais SOSP, a partir de 05 de fevereiro de 1992.

Guará-DF, 11 de fevereiro de 1992

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

PLANALTINA
ORDEM DE SERVIÇO DE 05 DE FEVEREIRO DE 1992

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no; uso de suas
itribuições regimentais e tendo em vista a delegação de competência recebida
los termos da Ordem de Serviço de 01.08.90/SAAR-GAG,

RESOLVE:

DESIGNAR ADENIR JOSÉ DE OLIVEIRA SOUSA, matrícula n°
)8.488-3, Diretor da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de
Dbras, Código DF-11, para responder, a contar de 05.02.92, pelo cargo em Co-
nissão de Diretor da Divisão de Administração Geral, Código DF-11, da Admi-
listração Regional de Planaltina, do Departamento das Administrações Regio-
lais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-
TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:
Exonerar JOSÉ AGUINALDO DE SANTANA, matrícula n° 21.694-1, Fis-

cal de Concessões e Permissões, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal, do Cargo em Comissão de Encarregado da Turma de Fiscali-
zação do Cruzeiro e SIA.Simbolo DFG-2, da Divisão de Fiscalização do De
partamento de Transportes Urbanos.da Secretaria de Transportes do Distrito
Federal

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1992
O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRE-

TARIA DE TRANSPORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação
de competência que lhe é atribuída pela Portaria n° 10/90, de 13 de junho de
1990 e tendo em vista o que preceitua o Decreto n° 5.065, de 18 de janeiro de
1980,

RESOLVE:
Nomear JOSÉ PINHEIRO NETO, matrícula n° 23.960-7, Fiscal de Conces-

sões e Permissões, 1a Classe, Padrão II, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, para exercer o Cargo em Comissão de Encarregado da Turma de Fiscaliza-
ção do Cruzeiro e SLA, Símbolo DFG-02, da Divisão de Fiscalização do Departa-
mento de Transportes Urbanos, da Secretaria de Transportes do Distrito
Federal.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

JOSÉ CAVALCANTE SANTANA

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE E COMUNICAÇÃO

SOCIAL
_x

ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 10 DE FEVEREIRO DE 1992

O SUPERINTENDENTE DO ARQUIVO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL-ArPDF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
18, inciso XIX, do Regimento do ArPDF, aprovado pelo Decreto n° 8.531, de 14
de março de 1985,

RESOLVE:

Designar LÚCIA MARIA DAMASCENO FERNANDES, matrícula n°
32.046-3, Auxiliar de Administração Pública, para presidir a Comissão Perma-
nente de Licitação deste ArPDF, no período de 06.02. a 26.02.92, por motivo de
férias regulamentares do titular.

Brasília, 10 de fevereiro de 1992

WALTER ALBUQUERQUE MELLO

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE.CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1°, alí-
nea "a", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
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RESOLVE:

DESIGNAR, nos termos do artigo I o, e item IV, do artigo 2 o, do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de feve­
reiro de 1982, MÁRCIA ESPÍNDULA ANDRADE, matrícula n° 24.895-9, Se­
cretária Executiva, Código DFG-10, da Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e 
Tecnologia, para substituir SONIZETE MARIA DE MACEDO SILVA, matrí­
cula n° 32.091-9, Chefe do Núcleo de Análise e Produção, Código DFG-11, da 
Secretaria do Meio Ambiente,Ciência e Tecnologia do Distrito Federal,por mo­
tivo de férias regulamentares da titular, no período de 10 a 29 de fevereiro de 
1992.

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 1992 

WASHINGTON NOVAES

PORTARIA DE 07 DE FEVEREIRO DE 1992

O SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo I o, alí­
nea “a”, do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

CÂMARA LEGISLATIVA

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N» O Í O  . D E  1 9 9 2

O  P r e s i d e n t e  d a  C â m a r a  L e g i s l a t i v a  do D i s t r i t o  F e d e  

r á l , ' n o  u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  

riesoluçao n “ 0 2 8 / 9 1 ,

R E S O L V E :

EXOÍJERAR, a  p e d i d o ,  A L E X S A N D R A  B O R G E S  D E  M E D E I R O S  do

c a r g o  e m  c o m i s s ã o  de A s s e s s o r ,  F S - 2 ,  d a  3* S e c r e t a r i a ,  a  p a r  

t i r  de 0 4 . 0 2 . 9 2 .

B r a s í l i a ,  10 de f e v e r e i r o  de 1 9 92.

RESOLVE:
.L 3 0 M -  A r  :-■■■■ - - ‘ '

: >-i $ > ■ i •

DESIGNAR, nos termos do artigo I o, e item IV, do artigo 2 o,do Decreto n°
5.004, de 20 de dezembro de 1”979, alterado pelo Decreto n° 6.608, de 09 de feve­
reiro de 1982, SANDRA MOREIRA FONSECA, matrícula n° 32.947-9, Auxi­
liar de Administração Pública, Classe Única, Padrão III, Referência 3Z, do 
Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir MARCIA ESPÍNDULA 
ANDRADE, matrícula n° 24.895-9, Secretária Executiva, Código DFG-10, da 
Secretaria do Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, em vir­
tude de estar o titular substituindo o Chefe de Núcleo de Análise e Produção, 
no período de 10 a 29 de fevereiro de 1992.

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 1992 

WASHINGTON NOVAES

PROCURADORIA GERAL

D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R A E S

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N* 071 , D E  1 9 9 2 .

O  P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  R e s o l u ç ã o  n*

Ü O o / 9 1 ,

R E S O L V E  :

Ü X O W E R A R  M A R I A  D A  A S S I M Ç A O  M O N T E I R O  S T E C K  a o  c a r g o  

c o m i s s ã o  ae C o o r o e n a d o r a  de C ü m i s s õ e s ,  F S . 3, n a  C o o r d e n a d o r i a  

C o m i s s õ e s .

B r a s í l i a ,  J i  de f e v e r e i r o  õe 1992.

e:n

úe

PORTARIA GAB/PRG N° 10 DE 06 DE FEVEREIRO DE 1992

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 3o, alínea “b”, do Decreto n° 5.004, de 20 de de­
zembro de 1979,

RESOLVE:

Designar o Doutor JOSÉ RAIMUNDO DAS VIRGENS FERREIRA, Procu­
rador do Distrito Federal de 1a Categoria, matrícula n° 23.674-8, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal, para substituir o Procurador-Chefe da 3a Subpro- 
curadoria, da Procuradoria Geral do Distrito Federal, o Doutor MIGUEL FA- 
RAGE DE CARVALHO,Símbolo DFG-13,no período de 09.02. a 28.02.92, por 
motivo de férias regulamentares do titular.

JOSÉ MILTON FERREIRA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO-FAMÍLIA

NOME: LUIZ PEDRO DA FONSECA 
MATRÍCULA: 30.774-2
DESPACHO: CONCEDO, na forma da legislação em vigor,salário-família ao 
funcionário, a partir de JANEIRO/92, pela filha JÉSSICA AVELINO DA 
FONSECA, nascida em 27.01.92, tudo de conformidade com a documentação 
apresentada.

Brasília, 06 de fevereiro de 1992

CLARA MARIA DO NASCIMENTO 
S e ç è P  à§ Ptf68 o a l . J } Á U / E R Ç <  .■ ri ■.

J e p u t a a o  S A L V I A N O  G U I M A R Ã E S  

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N» , D E  1 9 9 2 .

ü  P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  R e s o l u ç ã o  n

>13 / 9 2 .

n o

s

H  E  S  O  L  V  E  :

Ü S S 1G W A H  C É L I O  R O D R I G U E S  M A R T I N S ,  A u x i l i a r  ce A d m i n i s t r a ç ã o  

i, ür 7, m a t r i c u l a  1 0 6 0 0 - 6 9 ,  p a r a  s u b s t i t u i r  M I L T O N  C A L D E I R A  D O S  

S A N T O S ,  C h e f e  de U n i d a d e ,  G F - 2  , d a  C n e f i a  de S e g u r a n ç a  L e g i s l a t i v a ,  

dui'anue o p e r í o d o  de f e r i a s  de s t e ,  ce 0 3 .0 2 .9 2  a  0 3 .0 3 .9 2 .

B r a s i l i a ,  J.J- de f e v e r e i r o  de 1 9 9 2 .

ü e o u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R Ã E S

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N« 0 2 3  , D E  1 9 92.

-  -  -  a ° ' — *• -  
035 / 9 i, nentais, e n o s  .termos d a  R e s o l u ç ã o  „»
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R E S O L V E :

iJÜHEAR S I L V I O  P A L H A N O  D E  S O U Z A  ja r a  o c u p a r  o c a r g o  em 

co.,iissão de A s s e s s o r  P a r l a m e n t a r , FS. ill , n o  G a o i n e t e  d o  D e p u t a d o  

U i I s o n  A r a u j o .

B r a s i l i a ,  JÁ. de f e v e r e i r o  üe 1992.

^ ----)
D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R Ã E S

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N* O T A  . D E  199 2 .

ü  P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  terinos d a  R e s o l u ç ã o  n s 

0 0 5  /91,

R E S O L V E  :

EXOiiERAR FERilAHDO T O L E W T I H O  D E  S O U S A  V I E I R A  do c a r g o  en; 

c o m i s s ã o  de D i r e t o r  L e g i s l a t i v o ,  rS. 4 ,  n a  D i r e t o r i a  L e g i s l a t i v a .

B r a s í l i a ,  de f e v e r e i r o  Ge 1992.

D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R A E S  

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N« P & T ,  D E  1 9 9 2 .

ü  P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  R e s o l u ç ã o  n*

0 3 5  / 9 1 ,

R E S O L V E  :

U0i'IEAR É L I D A  M A R I A  A L V E S  D E  M I R A N D A  p a r a  o c u p a r  o c a r g o  

e m  c o m i s s ã o  de S e c r e t á r i a  P a r l a m e n t a r ,  FB. III, n a  L i d e r a n ç a  do 

P a r t i d o  T r a b a l h i s t a  R e n o v a d o r .

B r a s í l i a ,  4 4  de f e v e r e i r o  de 1992.

D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R A E S

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N s 0 ? 6 , D E  1 9 9 2

0 P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e  

ral, n o ^ u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d ã

P.esolução n« 0 3 5 / 9 1 ,

R E S O L V E  :

ÍJOwEAS A R I O L D E N E  D E  S O U Z A  A N D R A D E  p a r a  o c u p a r  o c a r  

g o e:n c o m i s s ã o  de A s s e s s o r  P a r l a m e n t a r , r ü -3, n o  'Jabine_e d o  De 

p u t a d o  ilanoel de A n d r a d e .

B r a s í l i a ,  d j  de f e v e r e i r o  de 1992.

D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R A E S

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N s . D E  1 9 9 2 .

0  P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  R e s o l u ç ã o  n* 

0 0 5 / 9 1 ,

R E S O L V E  :

E X O N E R A R  J O S É  P A U L O  R O D R I G U E S  D E  C A R V A L H O  d o  c a r g o  e m  CO 

m i s s ã o  de Coordenacior de P l e n á r i o  e P r o t o c o l o  L e g i s l a t i v o ,  F S -3, n a  

C o o r d e n a d o r i a  ce P l e n á r i o  e P r o t o c o l o  L e g i s l a t i v o .

B r a s í l i a ,  f e v e r e i r o  ue 1992.

D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R Ã E S  

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N s O l t , D E  199 2 .

0 P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  n o  

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  R e s o l u ç ã o  n s 

*j3o/Si»

R E S O L V E  :

iJOHEAR J O S É  P A U L O  R O D R I G U E S  D E  CARVALtiO p a r a  o c u p a r  o c a r  

g o  de C h e f e  d a  D i v i s ã o  de I n f o r m a ç ã o  e D o c u m e n t a ç ã o  L e g i s l a t i v a  , 

C C - 2 ,  n a  D i v i s ã o  de i n f o r m a ç ã o  e D o c u m e n t a ç ã o  L e g i s l a t i v a .

B r a s í l i a ,  à 4 dé f e v e r e i r o  de 199 2 .

D e p u t a d o  S A L V I A N O  G U I M A R A E S  

P r e s i d e n t e

A T O  D O  P R E S I D E N T E  N s 0 1 9  , D E  1992.

0 P r e s i d e n t e  d a  c â m a r a  L e g i s l a t i v a  d o  D i s t r i t o  F e d e r a l ,  no 

u s o  de s u a s  a t r i b u i ç õ e s  r e g i m e n t a i s ,  e n o s  t e r m o s  d a  R e s o l u ç ã o  n e 

U 3 5 / 9 1 ,
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H E S O L V E :

iJOMEAH FERNANDO TOLEWTINO DE SOUSA VIEIRA para ocupar o

cargo eu comissão de Direcor Legislativo , CÍJ-3, na Di.-e-cor-ia Lê

gislativa.

íirr . 'H? - Este titi' ertti-a t: n. v i jor n t. anta di.

sua P',-i:)} i c: atao

c onerar 10.

Sala das C o m i s s õ e s , 07 de-: f e v e - e i r o dt: 1992.

Brasília, '"> de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W» 080 , DE 1992.

O Presidente da câmara Legislativa do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições regimentais, e nos termos da riesoluçlo na

035/91,

R E S O L V E :

liOMEAK MARIA DA ASSUNÇÃO MONTEIRO STECK para ocupar o car

go eni comissão de Cnefe da Divisão de Assessora;.ienco Parlar,ien\;ar ,

CC-2, na Divisão cê Assessorainento parlamentar.

Brasília,-í-í de fevereiro de 1992.

/ /

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

COMISS30 DE SISTEMATIZAÇÃO

ATO NORMATIVO N2 019/92

A Com i í;«ao de: BisvttímM: i ^a faY no uso oar;-
a:ribuiçé'es que liie: c o n - f c r c o ktg i mc-ito Irii c;t no (;« C è mar*.
Leg i í;Iiii i vá,

RESOLVE;

Art.. i S Por deliberação d .u plenário <!;•.
(.;.jm i Síiiio de. Sistematização, solicitai' a'o Preí.idente av<
Cantai'(V L.eí-' i :̂; l st t i v K cio D i si: r i í: o r t d ter ̂  a e ?-• o ri e r ̂  c: t. ::i (Jt:>'>
servidores abaixo relacionados, a partir da prr;rKi!te (lata:

ANTÓNIO LOPEÍ REZENDE AESESGOf:
ITAMAIÍ PINHEIRO LIM(i ASSESSOS
PAULO ROBERTO LIHA PINHEIRO ASPESSOR
BEATRIZ MARCELINO VALENCA ASSESSOR
ARKANDO FERNANDES DAMASIO ASSESSOR
MARIA JOSe= MACIEL i^ASCIKENTO ASSESSOR
SANDRA LOCIA GUERREIRO S. ARAÚJO ASSESSOR
RONALDO MENDES ASSESSOR
SANDRA LOPES RIBEIRO ASSESSOR
3EBASTISO ALVES CARVALHO ASSESSOR
SEBASTIÃO TEIXEIRA GOMES ASSESSOR
ADEMIR DUARTE RIBEIRO ASSESSOR
BEATRIZ ROMCY AZEVEDO ASSESSOR
HERMAN TED BARBOSA ASSESSOR
EÍLIANE AMARAL BARROS ASSESSOR
MARCELO ALVES PEREIRA SECRETARIO
NEWTON MARTINS SOBRINHO SECRETARIO
SIMMY FERREIRA COHEN SECRETARIO
ELIANA VENZI GONÇALVES SECRETARIO
ANTÓNIO LEAL BARBOSA SECRETARIO
MARIA DAS GRAÇAS CRUVINEL SECRETARIO
JEAN P1ERRE MENEGALE SECRETARIO
MARIA CÍCERA ALVES SILVA SECRETARIO
PEDRO DA SILVA EVANGELISTA SECRETARIO

flrt. 22 - Serei expedido pela Comissão de
Sistematizarão aos servidores exonerados, certificado de
bons serviços prestados a primeira etapa da elaboração d»
Lei Orgânica do Distrito Federal*

•ti' í: ., n-:: exonerações & rio»r:ae.ot-ç, de
;>i 'E?tar se rv i re i ni> •::• l •sfcn-acSc. d» Lei

• i tc, r-ederul a par i i: ti«t.ta asta, ser ao
metMarite dal i tier .-.;-ãr' >in p ler . fc - io da

s-n i ssSci dt- 3 i ste»r>t i z a ç; ã o..

se r v i do res par;
O r s a r. i cf: ;:!( li i E
efc tuadas souen

DEPUTADA MARIA^DE LOURDES A0ADIA
V i cê .Pres i dente

N D e x e r c í c fo d s P r e s i d Ê n c i a

DEPU

DEPUTADÍTFENIEL PftCHECO
HemtL.ro

NANDO NAVES
r et ar i o

wtU é
DEPUTADO CARLOS ALBERTO

h e m b r o

Memljro

DEPUTADO AROLDO S

ATO DA MESA DIRETORA NS £?<?,? , DE 1992

A Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

no uso de suas atribuições regimentais, e de acordo com o disposto

no Art. 32 e seus parágrafos, do Ato da Mesa n5 006/92,

H E S O L 'V E :

Art- l* - Nomear, para o Conselho de Administração do

FASCAL, na qualidade de Titular e respectivo Suplente, os seguintes

representantes:

Presidência: RICARDO HERNANI PIRES

LUIZ ANTÓNIO PATTA MELÃO

Vice-Presidência: MARIA LUIZA JACOBSON

LUIZ FELIPE DE ALBUQUERQUE MARANHÃO

l* Secretaria: MARIA DE SOUZA DUARTE

LEANAHA DE ARAÚJO PINTO

2a Secretaria: FHED ZERLOTINI

ELOINA THEREZINHA LOMANSKI

3» Secretaria: IDA MARIA DOS SANTOS NATIVIDADE

MARIA HELENA RIBEIRO DA SILVA

Servidores : EDSON DOMINGUES MARTINS

IEDA REBELO NASSEH

Art. 2* - Este Ato entra era vigor na data de sua publica
çao.

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,^ de fevereiro de 1992.

Deputado SALVIANO GUIMARÃES

Presidente

J^
Á

Deputado JOSÉ ORWELLAS

SegurMo Secretário

'eptftí do PEIRO CELSO

PrimeUro Secretário

Deputado BENÍCIO TAVARES

Terceiro Secretário
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ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

SlS"Mfi 3E iC iC 3E DOCUMENTOS T
006186/91

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

HOMERO DO CONTRATO

2567/92

DATA DA ASSINATURA

11 DE FEVEREIRO DE 1992

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB E A FIRMA
BRASÍLIA-EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO DO
RESULTADO DA CP-N = 009/91, PELO
PRESIDENTE DA CAESB.

OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA NAS DI-
VERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVA E OPERACIONAIS DA CAESB,NO
TOTAL DE 47 (QUARENTA E SETE) POSTOS.

VALOR • CR$ 1.500.190.997,88 ( HUM BILHÃO, QUINHENTOS MILHÕES (CEN-
TO E NOVENTA MIL , NOVECENTOS E NOVENTA E SETE CRUZEIROS
E OITENTA E OITO CENTAVOS).

PRAZO : SERÁ DE 12 (DOZE) MESES. CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA

VIGÊNCIA:

PONTE DE RECURSO : OS RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS DA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO À CONTA DO ITEM 302- VI-
GILÂNCIA.

EEEZT
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

NUMERO DO CONTRATO

2568/92

DATA DA ASSINATURA

11 DE FEVEREIRO DE 1992.

PARTES : COMPANHIA DE AGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA- CAESB E A FIRMA
PLANALTO-EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

MODALIDADE E NÚMERO DE LICITAÇÃO : TENDO EM VISTA A HOMOLOGAÇÃO
DO RESULTADO DA CP N» 009/91-
PELO PRESIDENTE DA CAESB.

OBJETO : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA NA DI-
VERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVA E OPERACIONAIS DA CAESB,
NO TOTAL DE 15 (QUINZE) POSTOS.

VALOR : CRS 485.204.846,47 ( QUATROCENTOS E OITENTA E CINCO MI-
LHÕES, DUZENTOS E QUATRO MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E
SEIS CRUZEIROS E QUARENTA E SETE CENTAVOS).

PRAZO : SERÂ DE 12 IDOZE> MESES, CONTADOS A PARTIR DA ASSINATURA

VIGÊNCIA:

PONTE DE RECDRSO : os RECURSOS FINANCEIROS SÃO PRÓPRIOS DA CAESB.

CLASSIFICAÇÃO : AS DESPESAS CORRERÃO Á CONTA DO ITEM 302- VIGI-
LÂNCIA.

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SUBSECRETÁRIA DE ARTICULAÇÃO DAS
ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS

DEPARTAMENTO DAS ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAMAMBAIA

AVISO DE ALTERAÇÃO

DITAL N° 001792 - RA XII CONCORRÊNCIA PARA EXPLORAÇÃO DE
ANCAS DE JORNAIS E REVISTAS PROVISÓRIAS E DEFINITIVAS EM

ÁREAS PÚBLICAS NA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE SAMAMBAIA.

DATA: 26 de fevereiro de 1992
HORÁRIO: 10:00 horas

Fica alterado o Anexo I do EDITAL em epígrafe em função do cancelamen-
to dos itens 10, 14, 15, 16, 17, 19, 36, 37, 38 e 40.

Fica alterado também, o CAPÍTULO VII - DAS OBRIGAÇÕES item 7.2
da seguinte forma: Será de inteira responsabilidade do classificado as instala-
ções da Banca de acordo com o projeto aprovado pela Administração Regional
de Samambaia — Anexo III e IV do Edital.

Samambaia-DF, 11 de fevereiro de 1992

JOSÉ ÁLK DE AZEVEDO LIMA

Diretor da DAG - RA XII
(Dias 12, 13 e 14)

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS - ATP
DEx - CPL

TOMADA DE PREÇOS N°: 008/92-FEDF
ABERTURA: 05.03.92 às 10:00 horas
OBJETO: Aquisição de cópias de softwares.
CLASSE: 97.36.

O respectivo Edital encontra-se afixado no Edifício-sede da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal — SGAN 607, Projeção "D" e as cópias poderão ser
adquiridas no seguinte local: no endereço supracitado, sala 219, de 10:00 às
12:00 e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 27 de fevereiro de 1992.

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1992

MÍRIAM CORDEIRO V. DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS - ATP
DEx - CPL

TOMADA DE PREÇOS N°: 009/92-FEDF
ABERTURA: 06.03.92 às 10:00 horas
OBJETO: Aquisição de máscaras de proteção para soldador, botas de borracha,
luvas de PVC, botinas de segurança, abafadores de ruídos, aventais em trevisa,
etc.
GRUPOS: 07.02, 23.01, 23.02 e 62.01.

O respectivo Edital encontra-se afixado no Edifício-sede da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal — SGAN 607, Projeção "D" e as cópias poderão ser
adquiridas no seguinte local: no endereço supracitado, sala 219, de 10:00 às
12:00 e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 28 de fevereiro de 1992.

Brasília-DF, 10 de fevereiro de 1992

MÍRIAM CORDEIRO V. DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

AVISO DE TOMADA DE PREÇOS - ATP
DEx - CPL

>'

TOMADA DE PREÇOS N°: 010/92-FEDF
ABERTURA: 05.03.92 às 15:00 horas
OBJETO: Aquisição de peças para veículos FIAT, VOLKSWAGEN e
MERCEDES-BENZ.
GRUPO: 21.04,21.06 e 21.07.

O respectivo Edital encontra-se afixado no Edifício-sede da Fundação Edu-
cacional do Distrito Federal - SGAN 607, Projeção "D" e as cópias poderão ser
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adquiridas no seguinte local: no endereço supracitado, sala 219, de 10:00 às
12:00 e de 14:30 às 16:30 horas, até o dia 27 de fevereiro de 1992.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1992
MÍRIAM CORDEIRO V. DA SILVA
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA 002/92 - Locação de uma área de 6.500 a S.OOOm2 aproxi-
madamente, incluindo áreas de circulação ou 175 a 200 salas aproximadamen-
te que deverão ter no mínimo 30m2 cada.
DATA DE ABERTURA: 12.03.92 às 09:00 horas.

Maiores informações, estão contidas no Edital a disposição dos interessa-
dos, no Edifício Venâncio 2.000, bloco "B"-60, sala 340, no horário das 07:30 às
13:30, nos dias úteis.

Publique-se.

Brasília, 07 de fevereiro de 1992

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente (Dias 10, 11 e 12)

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 048/92 - Aquisição de anestésico odont. prilocaina
2% felipressina 3% tubete l,8ml e outros, perfazendo o total de 05 itens.
DATA DE ABERTURA: 27.02.92 às 09:00 horas.

TOMADA DE PREÇOS N° 049/92 - Aquisição de sutura catgut cromado 2-0
c/ag l/2circ. cil. 2,5cm fio 70cm (cir. geral) e outros, perfazendo o total de 14
itens.
DATA DE ABERTURA: 27.02.92 às 10:00 horas.

Maiores informações estão contidas no Edital a disposição dos interessa-
dos, no Edifício Super Center Venâncio 2.000 Bloco "B"-60 sala 340, no horário
das 07:30 às 13:30 horas, nos dias úteis.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992.

ESMARAGDO RAMOS LIMA
Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB
CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA DO

DISTRITO FEDERAL

AVISO DE REVOGAÇÃO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB, através da
Comissão de Licitação-COL, situada no SCS — Quadra 04 — BLoco A — Lotes
106/136, em Brasília — Distrito Federal, torna público que a Tomada de Pre-
ços de Material n° TPM-122/91-CEB foi REVOGADA, estando o processo à dis-
posição dos interessados no endereço acima mencionado.

Brasília, 12 de fevereiro de 1992

WILSON SOARES DOS SANTOS
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
S.D.U. - NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
"AVISO DE RETIFICAÇÃO"

JONDE SE LÊ: TOMADA DE PREÇOS N° 004/92 - CELIC/CIAC/GERES,
|PARA AQUISIÇÃO DE FERRO/2,5mm, CA-60, estrutural sem tratamento.
zm malha de 50 x 50mm, fornecido em rolos de 60 m. p/l,20m de largura.

LEIA-SE: TOMADA DE PREÇOS N° 004/92 - CELIC/CIAC/GERES, PARA
AQUISIÇÃO DE TELA DE FERRO^.õmm, CA-60, estrutural sem nenhum
tratamento, em malha de 50 x 50mm, fornecida em rolos de 60m p/1,20 m de
largura.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992

Enga MARIA INÊS GOMES DA COSTA

Presidente da Comissão Especial de

Licitação da Fábrica de Argamassa Armada

Respondendo

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOVACAP

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
DA FÁBRICA DE ARGAMASSA ARMADA/GERES

AVISO

Chamamos a atenção das firmas interessadas para a Tomada de Preços
abaixo, que será realizada na Sala de Licitação no Bloco do CIAC, situado no
Setor de Áreas Públicas, Lote "B", em Brasília — Distrito Federal.

TOMADA DE PREÇOS N° 006/92 - CELIC
— Para aquisição de Mobiliários — compreendendo Carteiras, Mesas, Berços,
Prateleiras, Armários, Colchões e Bancos.destinados ao CIAC de Samambaia-
DF.
- Abertura: 28.02.92
— Hora: 09:00 hs.
- Valor do Edital: 9.756,00

TOMADA DE PREÇOS N° 007/92 - CELIC
— Para aquisição de capas de chuva, botina vulcan., máscara descartável 3M,
luva de raspa de couro, botas de borracha, avental, protetor facial e outros.
- Abertura: 28.02.92
- Hora: 10:00 hs.
- Valor do Edital: 9.756,00

Os Editais encontram-se à disposição dos interessados na CELIC.

Brasília, 11 de fevereiro de 1992.

ENGa MARIA INÊS GOMES DA COSTA
Presidente da Comissão Especial de Licitação da Fábrica de Argamassa

Armada
Respondendo

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO

EDITAL N° 027/92-CPL/PMDF - TOMADA DE PREÇOS PARA O SERVIÇO
DE RETÍFICA GERAL DE MOTORES, BEM COMO RECONDICIONAMEN-
TO DE BOMBAS INJETORAS E BICOS, BOSCH E CAV.
CLASSE: 9728
DATA: 28.02.92 - HORÁRIO: 15:00 horas
LOCAL: DAL - SAI/SO

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA
POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL torna público para conheci-
mento dos interessados que, na data, horário e local acima mencionados, reuni-
rá a referida Comissão, a fim de receber propostas de preços para os serviços
acima.

Os interessados em adquirir cópias do presente Edital serão atendidos pela
Diretoria de Apoio Logístico da PMDF, localizada no Setor de Áreas Isoladas
Sudoeste (SAI/SO), Anexo I do QCG, sala 42, no horário de 10 às 16 horas, de
segunda a sexta-feira.

Valor do Edital: Cr$ 3.000,00.

Brasília-DF, 07 de fevereiro de 1992.

JAIR TEDESCHI - Ten Cel QOPM
Comissão Permanente de Licitação

Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS GERAIS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 03/92

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Coordenação-Geral
de Serviços Gerais do Ministério da Saúde avisa aos interessados que realizará
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto a contra-
tação de empresa para a prestação dos serviços de manutenção das centrais de
ar condicionado, exaustores e ventiladores dos Edifícios Sede e Anexo do Minis-
tério da Saúde e Centro de Desenvolvimento de Recursos Humanos em Saúde,
localizado no Trecho VI — Lote 75-A — Setor de Indústria e Abastecimento, em
Brasília-DF.

A presente TOMADA DE PREÇOS será realizada no dia 28.02.92 às 09:30
horas, no auditório do Edifício-Anexo do Ministério da Saúde, em Brasília-DF.

O Edital será entregue mediante recibo, na sala 428-A, do Edifício-Anexo
do Ministério da Saúde, em Brasília-DF, de 09:00 às 11:30 e 14:00 às 17:00
horas.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1992.

FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Presidente da Comissão

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA SAÚDE

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS GERAIS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 04/91

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Coordenação-Geral
de Serviços Gerais do Ministério da Saúde, avisa aos interessados que realizará
licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, tendo como objeto a contra-
tação de empresa para a prestação dos serviços de manutenção corretiva e pre-
ventiva das instalações elétricas hidro-sanitárias, grupos motor-gerador, rede
estabilizada e instalações especiais, dos Edifícios Sede e Anexo do Ministério
da Saúde em Brasília-DF, no exercício de 1992, com abertura prevista para o
dia 28.02.92 às 14:30 horas, no auditório do Edifício-Anexo.

O^Edital será entregue mediante recibo, na sala 428-A, do Edifício-Anexo
do Ministério da Saúde, em Brasília-DF, de 09:00 às 11:30 e 14:00 às 17:00
horas.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1992.

FRANCISCO CARLOS DA SILVA
Presidente da Comissão

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10a REGIÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 003/92

OBJETO: Aquisição de móveis e máquinas de escrever elétricas.

DOCUMENTOS E PROPOSTAS: Serão recebidos as 16:00 horas do dia 09 (no-
ve) de março de 1992, quando será iniciada a Sessão de abertura dos documen-
tos, no 4° andar do Edifício-Sede do Tribunal Regional do Trabalho da 10a Re-
gião, sito à Avenida W/3 Norte, Quadra 513, Lotes 02 e 03, em Brasília — DF.

EDITAL E INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital e informações serão forneci-
das às firmas interessadas, no endereço acima citado, no balcão de informações
do "hall" de entrada, andar térreo do TRT-108 Região, de segundas as sextas-
feiras, das 12:00 às 18:00 horas.

Brasília, DF 10 de fevereiro de 1992
LUIZ GONZAGA BAIÃO
Presidente da Comissão

SINDICATO DOS MÚSICOS CO DISTRITO FEDERAL
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Sindicato dos Músicos Profissionais do Distrito Federal,iio
uso de suas atribuições, convoca os associados em pleno gozo de seus direitos a
comparecerem à Sede do Sindicato, sito do SCS — Ed. Maristela, sala 214, para
a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada no dia 15
(quinze) de fevereiro de 1992, às 09 (nove) horas, em 1a convocação e às 10 (dez)
horas em 2a convocação com qualquer número, para deliberarem sobre a se-
guinte matéria:

a) Introdução do TERMO ADITIVO na Convenção Coletiva de Trabalho,
que entre si celebram Sindicato dos Músicos e Sindicato de Hotéis, Bares e
Restaurantes;

b) Criação da Contribuição Social.

Brasília, 10 de fevereiro de 1992

ALAMIR LINO CORRÊA
Presidente

(DAR Cr$ 12.496,00)

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRASÍLIA

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS
DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRASÍLIA, sito à CLS 403, BLOCO "D",
LOJA 20, nesta CAPITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36,
letra "a", do Estatuto Social da Entidade, CONVOCA os associados quites e
em condições de votar para participarem da Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada dia 19.02.1992, às 16:00 horas em primeira convocação com
mais de 2/3 (dois terços) dos associados, e em segunda e última convocação às
17:00 horas com qualquer número de sócios presentes, a realizar-se na sede do
Sindicato, sito a CLS 403 - Bloco "D" - Loja 20 — Brasília-DF, nesta Capital,
com a seguinte ordem do dia:

1° — Constituição e aprovação do Estatuto da Cooperativa Habitacional da
Categoria.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1992.

MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO
Presidente

(DAR-Cr$ 14.839,00)

SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS DE
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRASÍLIA

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS CONDUTORES AUTÓNOMOS
DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BRASÍLIA, sito à CLS 403, BLOCO "D",
LOJA 20, nesta CAPITAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 36,
letra "a", do Estatuto Social da Entidade, CONVOCA os associados quites e
em condições de votar para participarem da Assembleia Geral Ordinária, a ser
realizada dia 18.02.1992, às 16:00 horas em primeira convocação com mais de
2/3 (dois terços) dos associados, e em segunda e última convocação às 17:00 ho-
ras com qualquer número de sócios presentes, a realizar-se na sede do Sindica-
to, sito a CLS 403 - Bloco "D" — Loja 20 — Brasília-DF, nesta Capital, com a
seguinte ordem do dia:

1° — Prestação de contas do Exercício de 1991.
2° — Aprovação da previsão orçamentaria para o exercício de 1992.
3° — Deliberar sobre a cobrança da Contribuição Confederativa.
4° — Assuntos Gerais.

Brasília-DF, 11 de fevereiro de 1992.

JOSÉ BEZERRA MALA
Vice-Presidente

(DAR-Cr$ 16.801,00)


